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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE - PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
DECRETO Nº 13.660, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
Abre ao Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor de Natal, o crédito suplementar de 
R$ 354.000,00 para o fim que especifica.
O Prefeito do Município de Natal, usando de autorização contida no art. 5º da Lei nº 8.037, de 
08 de janeiro de 2026, tendo em vista o que consta do Processo nº PROCON-20260167499, 
aprovado “ad referendum” do Conselho de Desenvolvimento Municipal de 05 de fevereiro de 2026
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto ao Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor de Natal, o crédito 
suplementar de R$ 354.000,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil reais), para reforço de 
dotação orçamentária especificada no Adendo I, deste Decreto.
Art. 2º – Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, anulações de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento, de 
acordo com o item III, § 1º do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
discriminadas no Adendo II, deste Decreto.
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Felipe Camarão, em Natal, de 05 de fevereiro de 2026.
Paulo Eduardo da Costa Freire
Prefeito
Marcelo Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Finanças

Adendo I (Incorporação) Unidade Orçamentária : 35.49
Código Especificação Natureza Fonte Valor

04.122.150.2-813
Gerenciamento do Fundo Municipal de 

Direitos Difusos
354.000,00

3.3.90.39 17990701 354.000,00
TOTAL 354.000,00

Adendo II (Redução) Unidade Orçamentária : 35.49
Código Especificação Natureza Fonte Valor

04.422.153.1-045 Realização Do Projeto Procon Nas Escolas 100.000,00
3.3.90.39 17990701 100.000,00

04.422.162.2-011
Implantação E Implementação Do 

Programa Intercâmbio Procon
128.000,00

3.3.90.39 17990701 128.000,00

06.422.162.2-032
Implantação E Implementação Do 
Programa Consumidor Consciente

126.000,00

Natal 3.3.90.39 17990701 63.000,00
3.3.90.40 17990701 63.000,00

TOTAL 354.000,00

RESOLUÇÃO INTERADMINISTRATIVA 
O Controlador Geral do Município, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas no Decreto nº 13.649, de 12 de janeiro de 2026 – Programação Financeira 2026, e considerando 
a autorização do Exmº. Sr. Prefeito do Município de Natal, no Processo nº PROCON-20260167499,
RESOLVEM:
Art. 1º – Alterar a programação de desembolso financeiro no(s) Anexo(s) constante(s) no 
Decreto da Programação Financeira – 2025, de acordo com a tabela abaixo.
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Natal, 05 de fevereiro de 2025.
Marcelo Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Finanças
Rosenildo da Silva 
Controlador Geral do Município

D-13.660
Tipo Incorporação Redução

Unidade 35.49 35.49
Orçamentária FMDD FMDD

Anexo VII - Atividades de Ações Finalisticas IV- Projetos
Fonte 17990701 17990701
Meses

Fevereiro 100.000,00 100.000,00
Indisponível

Total 100.000,00 100.000,00

ANO XXVI - Nº. 5994 - NATAL/RN, SEXTA-feira, 06 de FEVEREIRO DE 2026 

EXTRATO DO CONVÊNIO DE ADESÃO
Partícipes: BB Previdência - Fundo de Pensão Banco do Brasil, denominada entidade, 
inscrito sob CNPJ n.° 00.544.659/0001-09, por meio de sua Agência Escritório Setor 
Público RN e o Município do Natal, com o CNPJ n.º 08.241.747/0001-43. 
Objeto: formalização da adesão do patrocinador ao Plano de Benefícios BBPrev Brasil, CNPB 
2021.0030-19, doravante denominado apenas plano, sob a administração da entidade. 
O plano, que assegura benefícios previdenciários complementares, destina-se aos servidores 
públicos abrangidos pelo regime de previdência complementar na forma do regulamento próprio.
Vigência: prazo indeterminado, com sua expressa autorização a partir da emissão do 
protocolo de sistema informatizado, com aplicação imediata, podendo ser revisto a 
qualquer tempo por acordo entre as partes, desde que obedecidas as disposições do 
estatuto e do regulamento, nos termos da legislação em vigor.
Data de assinatura: 03/02/2026. 
Signatários: Pelo BB Previdência - Fundo de Pensão Banco do Brasil: Ricardo Serone Ribeiro 
Miranda – Diretor Financeiro e de Investimentos; Vinicius Resende Teixeira – Diretor de Operações 
e Relacionamento com Clientes; pelo Município do Natal: Paulo Eduardo da Costa Freire – Prefeito.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL PARA GESTÃO 
FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
Partícipes: BB Previdência - Fundo de Pensão Banco do Brasil, inscrito sob CNPJ n.° 
00.544.659/0001-09, por meio de sua Agência Escritório Setor Público RN e o Município 
do Natal, com o CNPJ n.º 08.241.747/0001-43. 
Objeto: regular as obrigações, atribuições e prazos das Partes, observados os respectivos papéis de 
cada Parte, no patrocínio, execução, gestão previdenciária e de administração financeira do plano. 
Vigência: prazo indeterminado, com sua expressa autorização a partir da emissão do 
protocolo de sistema informatizado, com aplicação imediata, podendo ser revisto a 
qualquer tempo por acordo entre as partes, desde que obedecidas as disposições do 
estatuto e do regulamento, nos termos da legislação em vigor.
Data de assinatura: 03/02/2026. 
Signatários: Pelo BB Previdência - Fundo de Pensão Banco do Brasil: Ricardo Serone Ribeiro 
Miranda – Diretor Financeiro e de Investimentos; Vinicius Resende Teixeira – Diretor de Operações 
e Relacionamento com Clientes; pelo Município do Natal: Paulo Eduardo da Costa Freire – Prefeito.

PORTARIA Nº. 299/2026-A.P., DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 061/2026-GP, 
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, DOUGLIFAN QUEIROZ OLIVEIRA, do cargo em comissão de Chefe da Assessoria 
Jurídica da Central de Compras, símbolo DD, da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 298/2026-A.P., DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 060/2026-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear FERNANDO CHRISTYAN SILVA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Setor Serviço Especializado para Pessoas em 
Situação de Rua, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – 
SEMTAS, em conformidade com as Leis Complementares nº. 141 e nº. 142, de 28 de agosto 
de 2014, regulamentadas pelo Decreto nº. 12.156 de 14 de janeiro de 2021.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - O nomeado através desta portaria deverá acessar o link para o envio da 
documentação: https://forms.gle/pwDsforcRjGUTq8j9.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 297/2026-A.P., DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº 60/2026-SMG/DEAP/SMG/PMN,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a nomeação de WAGNEY MAIOTTI DOS SANTOS, para o cargo em comissão 
de Chefe do Setor Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, símbolo CS, da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, contida na portaria nº. 285/2026-A.P., de 04 de 
fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial do Município de 05 de fevereiro de2026. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito 
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

https://aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/1602df74/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/58d9791a/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/0f4aa750/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/58675cf7/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/4b3b6f75/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/6d0e1d32/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/6c27045f/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/4b069a49/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/7bf6f115/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/7f487f89/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/38152625/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/0146439a/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/47c3d856/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/1269269e/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/0b9f487f/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/0ae3e7fd/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/648e0231/https/forms.gle/pwDsforcRjGUTq8j9
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PORTARIA Nº. 291/2026-A.P., DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20260155270, 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº.0880610-48.2025.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Professor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
JOSELY DE OLIVEIRA FREITAS 18.394-6 N2 - H N2 - L
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 290/2026-A.P., DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20260155296, 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº.0868649-13.2025.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Professor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
FABIO AGUIAR SILVA 41.646-1 N2 - G N2 - I
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 289/2026-A.P., DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20260155121, 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº.0868700-24.2025.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos daLei Complementar nº. 120/2010, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA CLASSE/NÍVEL ANTERIOR CLASSE/NÍVEL ATUAL
ANA GLEICE VIEIRA DA SILVA 63.995-8 1 - A 2 - D
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito 
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 288/2026-A.P., DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20260166352, 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº.0900914-68.2025.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 120/2010, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA CLASSE/NÍVEL ANTERIOR CLASSE/NÍVEL ATUAL
MONICA MARQUES DA SILVA 13.566-6 III - B III - C
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito 
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 287/2026-A.P., DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. 
SEMAD-20260154915, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado Especial da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0878236-59.2025.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir o Adicional Noturno, nos termos do artigo 9º, §§1º e 2º, da Lei Complementar nº. 
119, de 03 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial do Município de 04 de dezembro 
de 2010, fixada em 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor normal da hora efetivamente 
trabalhada, à servidora KADJANERY ARAUJO MACEDO DOS SANTOS, matrícula n°. 12.912-7, 
Auxiliar de Enfermagem, Classe 3, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

EXTRATO DO PRIMEIRO  TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº 002/2026 SMG
Processo nº SMG- 20250206865
Contratante: Secretaria Municipal de Governo - SMG;
Contratada: J. Fernandes Neto, CNPJ nº 40.783.060/0001-42
Endereço: Rua Doutor José Francisco da Silva,931– Panatis II - CEP. 59.064-000 -  Natal/RN;
Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza para o Palácio Felipe Camarão e anexos;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Código de atividade: 04.122.001.2.068–Manutenção e Funcionamento da SMG
Elemento de despesa: 33.90.30 – Material de Consumo;
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Higienização; 
Fonte: 15000000
Base legal: Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total contratual: R$ 53.294,53 ( cinquenta e três mil, duzentos e noventa e quatro 
reais e cinquenta e três centavos ). 
Vigência: O presente contrato terá o prazo de vigência de 12 meses a partir de 07 de março de 2026.
Data da Assinatura: 30 de janeiro de 2026. 
Assinaturas:
Contratante: Jose Serafim da Costa Neto - Secretario Municipal de Governo SMG/NATAL
Contratada: Joaquim Fernandes Neto, J Fernandes Neto.

SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do Natal/RN, por 
seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público que será realizada a abertura 
das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário 
abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no Portal de Compras Natal 
(www.portaldecomprasnatal.com.br), no Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.
gov.br) e no Portal da Transparência da Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br) 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail: (pregao.semad@natal.rn.gov.br).

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20251618012  
- SEMAD

PREGÃO 
ELETRÔNICO
24.010/2026

Registro de preços para a 
contratação de empresa 

especializada para a eventual 
fornecimento de aquisição de 

material de limpeza   (desinfecção/
sanitizxação/desodorização).

23/FEVEREIRO/2026
09h30min 
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 05 de fevereiro de 2026.
Maria Suely de Souza Maciel – Agente de Contratação da SEMAD/PMN.

COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2º CÂMARA
EDITAL Nº 7/2026, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD mediante a homologação de seus atos pelo Secretário da SEMAD, DECIDE:
ARQUIVAR os processos dos servidores abaixo mencionados, tendo em vista a não 
constatação de acumulação de cargos:

Nº Processo Interessado (a) Matricula Nº Decisão

SEMAD-20251072087 MARIA INGRIDY DANTAS AZEVEDO 73.708-2 28/2026

SEMAD-20231022198 JOSE RICARDO DA SILVA 34.327- 7 29/2026

SEMAD-20251247863 KELLY MARIA DE SENA PEGADO 73.651-0 013/2026
Natal, 05 de fevereiro de 2026. 
Juliana Cristina de Araújo Gomes-Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de Cargos
                
COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2ª CÂMARA
EDITAL Nº 8/2026, em 05 de fevereiro de 2026.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD, mediante a homologação de seus atos pelo Secretário da SEMAD, DECIDE:
DECLARAR LÍCITA a situação funcional da servidora abaixo relacionada quanto à acumulação 
de cargos. Após, arquive-se:

Nº. Processo Interessado (a) Matrícula Nº. Decisão
SEMAD-20251062820 ELISABETE PEREIRA LIMA 73.669-1 12/2026

Natal, 05 de fevereiro de 2026.
Juliana Cristina de Araújo Gomes-Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de Cargos  
               SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO Nº SEINFRA-20250814776
INTERESSADO: LITORAL BRASIL EMPREEDIMENTOS LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer nº 
1037/2025 (fls. 70/75), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública 
efetuar o pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa LITORAL 
BRASIL EMPREEDIMENTOS LTDA, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução 
nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em 
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harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos 
administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de 
Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim 
de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 66 (fls. 48), no valor de R$ 
34.182,44 (trinta e quatro mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), à 
empresa LITORAL BRASIL EMPREEDIMENTOS LTDA, CNPJ 03.564.009/0001-13, de acordo 
com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral –SAAG

PROCESSO Nº SME- 20221445044
INTERESSADO: CS BRASIL FROTAS S/A
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
1247) que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa CS BRASIL FROTAS S/A, com fulcro no o art. 
12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 
16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que 
todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 
– Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças DEFIN/SME, a fim de 
que proceda com o imediato pagamento da Fatura nº 218302574 (fls. 1223), no valor de 
R$ 20.623,19 (vinte mil, seiscentos e vinte e três reais e dezenove centavos), de acordo 
com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG.

PROCESSO Nº SME- 20221403694
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 
INTERESSADO: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
1303), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, com fulcro 
no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/
RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta 
que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a 
fim de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal Nº 2549125 (fls. 1280), 
no valor de R$ 27.193,57 (vinte e sete mil, cento e noventa e três reais e cinquenta e 
sete centavos), a empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ 00.604.122/0001-97, de 
acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral –SAAG

PROCESSO Nº 20230270221
ASSUNTO: ADMISSIBILIDADE DE DESCUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA
INTERESSADO: SETURN 
DESPACHO
Autorizo o descumprimento da ordem cronológica com base no que dispõe o art. 12, 
parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 
16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que 
todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016, que 
determinou o transporte gratuito dos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, referente 
às Faturas: Nº 423975 (fls. 884), no valor de R$ 1.337,70 (mil, trezentos e trinta e sete 
reais e setenta centavos), Nº 424311 (fls. 884), no valor de R$ 705,60 (setecentos e cinco 
reais e sessenta centavos), Nº 425505 (fls. 885), no valor de R$ 53.272,80 (cinquenta 
e três mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), Nº 425508 (fls. 885), no 
valor de R$ 219.794,40 (duzentos e dezenove mil, setecentos e noventa e quatro reais e 
quarenta centavos), Nº 425509 (fls. 886), no valor de R$ 119.334,60 (cento e dezenove 
mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos), Nº 425510 (fls. 886), no valor de 
R$ 2.381,40 (dois mil trezentos e oitenta e um reais e quarenta centavos), Nº 425511 (fls. 887), 
no valor de R$ 78,40 (setenta e oito reais e quarenta centavos), Nº 5412 (fls. 887), no valor de 
R$ 1.411,20 (mil, quatrocentos e onze reais e vinte centavos) e Nº 26844 (fls. 888), no valor de 
R$ 2.734,20 (dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos), todas devidamente 
certificadas pela Gestora do Contrato (fls. 880/883), e informação do Departamento Financeiro 
(fls. 890), totalizando o montante de R$ 401.050,30 (quatrocentos e um mil, cinquenta reais e 
trinta centavos), processo administrativo de expediente nº 20230270221.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME.

PROCESSO Nº SME- 20221461686
INTERESSADO: MOTORDIESEL SERVIÇOS E AUTOPEÇAS LTDA
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho 
(fls. 1323), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o 
pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa MOTORDIESEL SERVIÇOS 
E AUTOPEÇAS LTDA, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 
– Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da 
Lei nº 14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados 
ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos 
pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim 
de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 15763 (fls. 1210), no valor de 
R$ 19.140,60 (dezenove mil, cento e quarenta reais e sessenta centavos), Nota Fiscal nº 
15764 (fls. 1218) no valor de R$ 11.767,72 (onze mil, setecentos e sessenta e sete reais 
e setenta e dois centavos), Nota Fiscal nº 15765 (fls. 1226), no valor de R$ 16.506,64 
(dezesseis mil, quinhentos e seis reais e sessenta e quatro centavos), Nota Fiscal nº 15766 
(1235), no valor de R$ 14.628,00 (quatorze mil, seiscentos e vinte e oito reais), Nota Fiscal 
nº 15767 (fls. 1243), no valor de R$ 13.041,00 (treze mil e quarenta e um reais) e Nota 
Fiscal nº 15825 (fls. 1263), no valor de R$ 11.575,56 (onze mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e cinquenta e seis centavos), totalizando o montante de R$ 86.659,52 (oitenta 
e seis mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), em favor da 
empresa MOTORDIESEL SERVIÇOS E AUTOPEÇAS LTDA, (CNPJ: 08.241.747/0005-77), de 
acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral –SAAG

PROCESSO Nº 20221457905
INTERESSADO: 3A LOCAÇÕES LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fl. 
825), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa 3A LOCAÇÕES LTDA, com fulcro no o art. 
12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 
16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que 
todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 
– Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016. Isto posto, determino 
o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim de que proceda com o 
imediato pagamento da Nota Fiscal nº 6488 (fls. 742), Nota Fiscal nº 6503 (fls. 753), Nota 
Fiscal nº 6517 (fls. 775), Nota Fiscal nº 6546 (fls. 788), cada uma no valor de R$ 1.290,00 
(um mil, duzentos e noventa reais), perfazendo um total de R$ 5.160,00 (cinco mil, cento e 
sessenta), em favor da empresa 3A LOCAÇÕES LTDA - EPP - CNPJ 06.291.731/0001-10, de 
acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME

PROCESSO Nº 20231242937
INTERESSADO: 3A LOCAÇÕES LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
914), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa 3A LOCAÇÕES LTDA, com fulcro no o art. 
12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, 
de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei 14.133/2021, regulamenta 
que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob 
a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela 
Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 
2016. Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, 
a fim de que proceda com o imediato pagamento Nota Fiscal nº 6.504 (fls. 782), no valor de 
R$ 4.800,00 (quatro mil, oitocentos reais) e Nota Fiscal nº 6.519 (fls.807), no valor de R$ 
19.200,00 (dezenove mil, e duzentos reais), perfazendo um total de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), em favor da empresa 3A LOCAÇÕES LTDA - EPP - CNPJ 06.291.731/0001-
10, de acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME

PROCESSO Nº 20250488712
INTERESSADO: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fl. 
694), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR, 
com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas 
do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 
14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados 
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ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem 
regidos pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de 
novembro de 2016. Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças 
– DEFIN/SME, a fim de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 44, no 
valor de R$50.210,46 (cinquenta mil, duzentos e dez reais e quarenta e seis centavos), em 
favor da empresa RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR - CNPJ 27.545.583/0001-92, de 
acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME

PROCESSO Nº 20250495832
INTERESSADO: T & T SAUDE AMBIENTAL COMERCIO E SERVICO
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer nº 
010/2026 (fls. 277/282), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública 
efetuar o pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa T & T SAUDE 
AMBIENTAL COMERCIO E SERVICO, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução 
nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em 
harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos 
administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas 
do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016. Isto posto, determino o envio dos autos 
ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim de que proceda com o imediato pagamento 
da Nota Fiscal Nº 956 (fl. 255), no valor de R$ 167.475,94 (cento e sessenta e sete mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), em favor da empresa T & 
T SAUDE AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOSESPECIALIZADOS LTDA (CNPJ 16.648.417/0001-
03), de acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME

PROCESSO Nº 20241838582
INTERESSADO: AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO DEEQUIPAMENTOS
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Despacho (fls. 210), 
que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento excepcional, 
fora da ordem cronológica, à empresa AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO DEEQUIPAMENTOS, com fulcro 
no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/
RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta 
que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças DEFIN/SME para 
que proceda o imediato pagamento das Notas Fiscais nº 87317 e nº 88354 (fls. 136/137), 
ambas no valor de R$ 69.151,00 (sessenta e nove mil, cento e cinquenta e um reais), 
totalizando o montante de R$ 138.302,00 (cento e trinta e oito mil, trezentos e dois reais), 
à empresa AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO DEEQUIPAMENTOS - CNPJ 04.999.366/0001-77, de 
acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME

PROCESSO Nº 20251145130
INTERESSADO: 3A LOCAÇÕES LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fl. 
140), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa 3A LOCAÇÕES LTDA, com fulcro no o art. 
12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, 
de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta 
que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob 
a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela 
Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 
2016. Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, 
a fim de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 1350 (fls. 41), Nota 
Fiscal nº 1352 (fls. 44), Nota Fiscal nº 1356 (fls. 77) e Nota Fiscal nº 1360 (fls. 60), todas 
no valor de R$ 66.416,66 (sessenta e seis mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta 
e seis centavos), totalizando o montante de R$ 265.666,64 (duzentos e sessenta e cinco 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), em favor da empresa 
3A LOCAÇÕES LTDA - EPP - CNPJ 06.291.731/0001-10, de acordo com a fundamentação 
dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME

PROCESSO Nº 20251338699
INTERESSADO: FLOR DO VALE ALIMENTOS LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
160), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa FLOR DO VALE ALIMENTOS LTDA, com fulcro 
no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/
RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta 
que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.

Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim de 
que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal Nº 441 (fls. 71), no valor de R$ 925,00 
(novecentos e vinte e cinco reais), Nota Fiscal nº 533 (fls. 109), no valor de R$ 1.110,00 (mil, cento 
e dez reais), Nota Fiscal nº 534 (fls. 111), no valor de R$ 1.295,00 (mil, duzentos e noventa e cinco 
reais), Nota Fiscal nº 539 (fls. 116), no valor de R$ 10.650,00 (dez mil, seiscentos e cinquenta 
reais) e Nota Fiscal nº 589 (fls. 135), no valor de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, setecentos 
e cinquenta reais), totalizando o montante de R$ 38.730,00 (trinta e oito mil, setecentos e trinta 
reais), em favor da empresa FLOR DO VALE ALIMENTOS LTDA - CNPJ 35.474.697/0001-17), de 
acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral -SAAG

PROCESSO Nº 20241391863
INTERESSADO: ARTINCÊNDIO - G&L SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM CILINDROS LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer nº 
009/2026 (fls. 77/82), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública 
efetuar o pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa ARTINCÊNDIO - G&L 
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM CILINDROS LTDA, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da 
Resolução nº 011/2024 Tribunal de Contas do Estado TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em 
harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos 
administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 Tribunal de 
Contas do Estado TCE/RN, de 1º de novembro de 2016. Isto posto, determino o envio dos 
autos ao Departamento de Finanças DEFIN/SME, a fim de que proceda com o imediato 
pagamento da Nota Fiscal Nº 27132 (fl. 58), no valor de R$ 24.265,00 (vinte e quatro mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais), em favor da empresa ARTINCÊNDIO - G&L SERVIÇOS 
E MANUTENÇÃO EM CILINDROS LTDA - CNPJ 05.412.154/0001-04), de acordo com a 
fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME

PROCESSO Nº SME- 20221403694
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
INTERESSADO: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
1291), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, com fulcro 
no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/
RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº    14.133/2021, regulamenta 
que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a 
fim de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal Nº 2540122 (fls. 1264), no 
valor de R$ 50.588,24 (cinquenta mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos), a empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA – CNPJ 00.604.122/0001-97, de 
acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral -SAAG

PROCESSO Nº SME- 20221461686
INTERESSADO: MOTORDIESEL SERVIÇOS E AUTOPEÇAS LTDA
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
1293), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa MOTORDIESEL SERVIÇOS E AUTOPEÇAS 
LTDA, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de 
Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 
14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados 
ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos 
pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim de 
que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 15619 (fls. 1151/1153), no valor 
de R$ 18.349,40 (dezoito mil, trezentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos), Nota 
Fiscal nº 15620 (fls. 1171) no valor de R$ 12.109,96 (doze mil, cento e nove reais e noventa 
e seis centavos), Nota Fiscal nº 15621 (fls. 1181/1182), no valor de R$ 15.259,12 (quinze 
mil, duzentos e cinquenta e nove reais e doze centavos), Nota Fiscal nº 8160 (1154/1155), 
no valor de R$ 9.090,00 (nove mil e noventa reais), Nota Fiscal nº 8161 (fls. 1172), no valor 
de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais) e Nota Fiscal nº 8162 (fls. 1183), no 
valor de R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais), totalizando o montante de R$ 
62.548,48 (sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos), 
em favor da empresa MOTORDIESEL SERVIÇOS E AUTOPEÇAS LTDA, (CNPJ 08.241.747/0005-
77), de acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral -SAAG
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PROCESSO Nº 20230270221
ASSUNTO: ADMISSIBILIDADE DE DESCUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA
INTERESSADO: SETURN 
DESPACHO
Autorizo o descumprimento da ordem cronológica com base no que dispõe o art. 12, 
parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 
16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que 
todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016, que 
determinou o transporte gratuito dos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, referente 
às Faturas: Nº 420214 (fls. 837), no valor de R$ 4.635,40 (quatro mil, seiscentos e trinta e 
cinco reais e quarenta centavos), Nº 420444 (fls. 838), no valor de R$ 970,20 (novecentos 
e setenta reais e vinte centavos), Nº 421749 (fls. 839), no valor de R$ 50.215,20 
(cinquenta mil, duzentos e quinze reais e vinte centavos), Nº 421762 (fls. 840), no valor 
de R$ 246.754,20 (duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais 
e vinte centavos), Nº 421767 (fls. 841), no valor de R$ 135.416,20 (cento e trinta e cinco 
mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte centavos), Nº 421770 (fls. 842), no valor de R$ 
2.572,50 (dois mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), Nº 421774 
(fls. 843), no valor de R$ 78,40 (setenta e oito reais e quarenta centavos), Nº 421775 (fls. 
844), no valor de R$ 1.332,80 (mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta centavos), Nº 
423411 (fls. 845), no valor de R$ 35.397,60 (trinta e cinco mil, trezentos e noventa e sete 
reais e sessenta centavos), Nº 423412 (fls. 846), no valor de R$ 1.764,00 (mil, setecentos 
e sessenta e quatro reais), e Nº 423450 (fls. 847), no valor de R$ 823,20 (oitocentos e 
vinte e três reais e vinte centavos), todas devidamente certificadas pela Gestora do Contrato 
(fls. 871/872), e informação do Departamento Financeiro (fls. 874/875), totalizando o 
montante de R$ 479.959,70 (quatrocentos e setenta e nove mil, novecentos e cinquenta 
e nove reais e setenta centavos) Processo Administrativo de Expediente nº 20230270221.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME.

PROCESSO Nº SME- 20221445044
INTERESSADO: CS BRASIL FROTAS S/A
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
1235) que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa CS BRASIL FROTAS S/A, com fulcro no o art. 
12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 
16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que 
todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 
– Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças DEFIN/SME, a fim de que proceda 
com o imediato pagamento da Fatura nº 218258908 (fls. 1208/1209), no valor de R$ 20.623,19 (vinte mil, 
seiscentos e vinte e três reais e dezenove centavos), de acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG.

PROCESSO Nº SME- 20231242937
INTERESSADO: 3A LOCAÇÕES EIRELI
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
780), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa 3A LOCAÇÕES EIRELIA, com fulcro no o art. 
12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 
16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que 
todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 
– Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim 
de que proceda com o imediato pagamento da Fatura nº 6489 (fls. 741), no valor de R$ 
23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais), e Nota Fiscal nº 6499 (fls. 754), no valor de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), totalizando o montante de R$ 47.600,00 (quarenta e sete 
mil e seiscentos reais), em favor da empresa 3A LOCAÇÕES EIRELI - CNPJ 06.291.731/0001-
10), de acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral –SAAG

PROCESSO Nº 20241686251
INTERESSADO: MÍDIA EXPRESS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho 
(fls. 517), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o 
pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa MÍDIA EXPRESS COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA LTDA, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 
– Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da 
Lei nº 14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados 
ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos 
pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim de que 
proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal Nº 426 (fls. 420), no valor de R$ 958.388,94 
(novecentos e cinquenta e oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos), 
em favor da empresa MÍDIA EXPRESS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ 09.161.351/0001-
59), de acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral -SAAG

PROCESSO Nº 20241838582
INTERESSADO: AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO DEEQUIPAMENTOS
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Despacho 
(fls. 195), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o 
pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO 
DEEQUIPAMENTOS, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 
– Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da 
Lei nº 14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados 
ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos 
pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças - DEFIN/SME para 
que proceda o imediato pagamento das Notas Fiscais nº 86200 e nº 87251 (fls. 134/135) 
ambas no valor de R$ 69.151,00 (sessenta e nove mil, cento e cinquenta e um reais), 
totalizando o montante de R$ 138.302,00 (cento e trinta e oito mil, trezentos e dois reais), 
à empresa AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO DEEQUIPAMENTOS - CNPJ 04.999.366/0001-77, de 
acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME

PROCESSO Nº: SME - 20241684887
INTERESSADO: APFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 942), 
que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento excepcional, 
fora da ordem cronológica, à empresa APFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do 
Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, 
regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob 
a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim 
de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 6835 (fls. 772), no valor de 
R$ 370.320,00 (trezentos e setenta mil, trezentos e vinte reais), Nota Fiscal nº 6848 (fls. 
774), no valor de R$ 251.540,00 (duzentos e cinquenta e um mil, quinhentos e quarenta 
reais), Nota Fiscal nº 6854 (fls. 776), no valor de R$ 280.800,00 (duzentos e oitenta 
mil e oitocentos reais), e Nota Fiscal nº 6853 (fls. 844), no valor de R$ R$ 280.800,00 
(duzentos e oitenta mil e oitocentos reais), totalizando o montante de R$ 1.183.460,00 
(um milhão, cento e oitenta e três mil, quatrocentos e sessenta reais), à empresa APFORM 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA (CNPJ: 06.198.597/0001-07), de acordo com a 
fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral -SAAG

PROCESSO Nº 20250993654
INTERESSADO: METAH LTDA
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
346), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa METAH LTDA, com fulcro no o art. Art. 
141, §1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, disposição esta ratificada no Art. 6º, inciso V, da 
Resolução nº. 011/2024 –TCE/RN, bem como pelo Art. 18, inciso V, do Decreto Municipal nº 12.736/2023.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a 
fim de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 14516 (fls. 33), no 
valor de R$ 1.449.096,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil, noventa e seis 
reais), Nota Fiscal nº 14517 (fls. 35), no valor de R$ 1.012.968,00 (um milhão, doze mil, 
novecentos e sessenta e oito reais), Nota Fiscal nº 14530 (fls. 37), no valor parcial de R$ 
870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais) e Nota Fiscal nº 14536 (fls. 40), no valor de 
R$ 14.080,00 (quatorze mil e oitenta reais), totalizando o montante de R$ 3.346.144,00 
(três milhões, trezentos e quarenta e seis mil, cento e quarenta e quatro reais), em favor 
da empresa WT DISTRIBUIDORA EIRELI, (CNPJ 35.291.038/0001-45), de acordo com a 
fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral -SAAG

PROCESSO Nº 20250255599
INTERESSADO: WT DISTRIBUIDORA EIRELI
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 445), 
que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento excepcional, 
fora da ordem cronológica, à empresa WT DISTRIBUIDORA EIRELI, com fulcro no o art. Art. 141, 
§1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, disposição esta ratificada no Art. 6º, inciso V, da Resolução 
nº 011/2024 –TCE/RN, bem como pelo Art. 18, inciso V, do Decreto Municipal nº 12.736/2023.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a 
fim de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal Nº 9278 (fls. 287), no 
valor parcial de R$ 14.405,46 (quatorze mil, quatrocentos e cinco reais e quarenta e seis 
centavos), e Nota Fiscal nº 9221 (fls. 111), no valor parcial de R$ 38.518,60 (trinta e 
oito mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta centavos), totalizando o montante de R$ 
52.924,06 (cinquenta e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e seis centavos), em 
favor da empresa WT DISTRIBUIDORA EIRELI, (CNPJ 35.291.038/0001-45), de acordo com 
a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração Geral –SAAG
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PROCESSO Nº SME- 20250355810
INTERESSADO: SAFETEC INFORMÁTICA LTDA
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer 
nº 891/2025 (fls. 272/277), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração 
Pública efetuar o pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa SAFETEC 
INFORMÁTICA LTDA, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 
– Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da 
Lei nº 14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados 
ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos 
pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim 
de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal Nº 170680 (fls. 252), no valor 
de R$ 9.763,20 (nove mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte centavos), em favor 
da empresa SAFETEC INFORMÁTICA LTDA (CNPJ 07.333.111/0001-69), de acordo com a 
fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral -SAAG

PROCESSO Nº 20250255637
INTERESSADO: WT DISTRIBUIDORA EIRELI
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 941), 
que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento excepcional, 
fora da ordem cronológica, à empresa WT DISTRIBUIDORA EIRELI, com fulcro no o art. Art. 141, 
§1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, disposição esta ratificada no Art. 6º, inciso V, da Resolução 
nº. 011/2024 –TCE/RN, bem como pelo Art. 18, inciso V, do Decreto Municipal n.º 12.736/2023.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a 
fim de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal Nº 9280 (fls. 429), no 
valor de R$ 59.760,00 (cinquenta e nove mil, setecentos e sessenta reais), Nota Fiscal Nº 
9281 (fls. 431), no valor de R$ 55.577,30 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e setenta 
e sete reais e trinta centavos), Nota Fiscal Nº 9282 (fls. 435), no valor de R$ 50.384,00 
(cinquenta mil, trezentos e oitenta e quatro reais), Nota Fiscal Nº 9283 (fls. 437), no valor 
de R$ 42.557,40 (quarenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta 
centavos), Nota Fiscal Nº 9284 (fls. 440), no valor de R$ 22.130,50 (vinte e dois mil, 
cento e trinta reais e cinquenta centavos), Nota Fiscal Nº 9285 (fls. 444), no valor de R$ 
8.150,00 (oito mil, cento e cinquenta reais), Nota Fiscal Nº 9286 (fls. 447), no valor de 
R$ 10.325,00 (dez mil, trezentos e vinte e cinco reais), Nota Fiscal Nº 9287 (fls. 451), 
no valor de R$ 16.541,00 (dezesseis mil, quinhentos e quarenta e um reais), Nota Fiscal 
Nº 9288 (fls. 455), no valor de R$ 3.878,00 (três mil, oitocentos e setenta e oito reais), 
Nota Fiscal Nº 9303 (fls. 459), no valor de R$ 45.180,00 (quarenta e cinco mil, cento e 
oitenta reais), Nota Fiscal Nº 9304 (fls. 461), no valor de R$ 59.731,90 (cinquenta e nove 
mil, setecentos e trinta e um reais e noventa centavos), Nota Fiscal Nº 9305 (fls. 465), no 
valor de R$ 47.796,00 (quarenta e sete mil, setecentos e noventa e seis reais), Nota Fiscal 
Nº 9306 (fls. 468), no valor de R$ 51.103,60 (cinquenta e um mil, cento e três reais e 
sessenta centavos), Nota Fiscal Nº 9307 (fls. 470), no valor de R$ 16.212,50 (dezesseis 
mil, duzentos e doze reais e cinquenta centavos), Nota Fiscal Nº 9308 (fls. 474), no valor 
de R$ 15.104,00 (quinze mil, cento e quatro reais), Nota Fiscal Nº 9309 (fls. 478), no 
valor de R$ 6.020,00 (seis mil e vinte reais), Nota Fiscal Nº 9310 (fls. 482), no valor de 
R$ 21.203,00 (vinte e um mil, duzentos e três reais) e Nota Fiscal Nº 9311 (fls. 486), no 
valor de R$ 7.651,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais), totalizando o montante 
de R$ 539.278,20 (quinhentos e trinta e nove mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte 
centavos), em favor da empresa WT DISTRIBUIDORA EIRELI, (CNPJ 35.291.038/0001-45), 
de acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral –SAAG

PROCESSO Nº SME- 20250487104
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 
INTERESSADO: J.R. DISTRIBUIDORA LTDA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
308), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa J.R. DISTRIBUIDORA LTDA, com fulcro 
no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado 
– TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, 
regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados 
sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela 
Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim de que 
proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal Nº 7122 (fls. 293), no valor de R$ 27.230,00 (vinte 
e sete mil duzentos e trinta reais), à empresa J.R. DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 22.486.978/0001-
48, de acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral -SAAG

PROCESSO Nº SME- 20250752258
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 
INTERESSADO: FLOR DO VALE ALIMENTOS LTDA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer nº 1051/2025 
(fls. 552/557), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o 
pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa FLOR DO VALE ALIMENTOS LTDA, 
com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do 
Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, 
regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob 
a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim 
de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal Nº 446 (fls. 238), no valor de 
R$ 12.052,25 (doze mil, cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos), à empresa FLOR 
DO VALE ALIMENTOS LTDA – CNPJ 35.474.697/0001-17, de acordo com a fundamentação 
dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral -SAAG

PROCESSO Nº 20250993654
INTERESSADO: METAH LTDA
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer nº 1070/2025 
(fls. 90/94), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa METAH LTDA, com fulcro no o art. Art. 141, 
§1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, disposição esta ratificada no Art. 6º, inciso V, da Resolução 
nº. 011/2024 –TCE/RN, bem como pelo Art. 18, inciso V, do Decreto Municipal n.º 12.736/2023.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a 
fim de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 14516 (fls. 33), no 
valor de R$ 1.449.096,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil, noventa e seis 
reais), Nota Fiscal nº 14517 (fls. 35), no valor de R$ 1.012.968,00 (um milhão, doze mil, 
novecentos e sessenta e oito reais), Nota Fiscal nº 14530 (fls. 37), no valor parcial de R$ 
870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais) e Nota Fiscal nº 14536 (fls. 40), no valor de 
R$ 14.080,00 (quatorze mil e oitenta reais), totalizando o montante de R$ 3.346.144,00 
(três milhões, trezentos e quarenta e seis mil, cento e quarenta e quatro reais), em favor 
da empresa METAH LTDA, (CNPJ 22.723.564/0001-95), de acordo com a fundamentação 
dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral -SAAG

PROCESSO Nº SME-20221307628
INTERESSADO: PROEX CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
5053), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa PROEX CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do 
Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, 
regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados 
sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela 
Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a 
fim de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 127 (fls. 4859), no valor 
de R$ 160.001,11 (cento e sessenta mil, um real e onze centavos) em favor da empresa 
PROEX CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ 17.679.352/001-18), de acordo com a 
fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral -SAAG

PROCESSO Nº 20231611746
INTERESSADO: FLASH VIGILÂNCIA EIRELI
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
2802) que opinou pela possibilidade jurídica de Administração Pública efetuar o pagamento 
fora da ordem cronológica, à empresa FLASH VIGILÂNCIA EIRELI, com fulcro no o art. 12, 
parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 
16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que 
todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME 
para que proceda o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 6318 (fls. 2640), no valor de 
R$ 213.154,88 (duzentos e treze mil, cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), à empresa FLASH VIGILÂNCIA EIRELI (CNPJ 08.692.312/0001-15), de acordo 
com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG.
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PROCESSO Nº SME-20230578730
INTERESSADO: FORTEX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 2975), 
que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento excepcional, 
fora da ordem cronológica, à empresa FORTEX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, com fulcro 
no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/
RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta 
que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 
– Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME para 
que proceda ao imediato pagamento da Nota Fiscal nº 2856 (fls. 2697), no valor de R$ 
360.470,16 (trezentos e sessenta mil, quatrocentos e setenta reais e dezesseis centavos), 
à empresa FORTEX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP (CNPJ 07.864.090/0001-08), 
de acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG. 

PROCESSO Nº SME- 20241478560
INTERESSADO: JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Despacho (fls. 
17312) que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas 
do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, 
regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob 
a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças - DEFIN/SME para 
que proceda o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 55219 (fls. 15994), no valor de 
R$ 3.410.506,82 (três milhões, quatrocentos e dez mil, quinhentos e seis reais e oitenta 
e dois centavos), à empresa JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA (CNPJ 
07.442.731/0001-36 -), de acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME

PROCESSO Nº SME- 20240432543
INTERESSADO: LOCATUDO BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
2745) que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa LOCATUDO BRASIL SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, com fulcro no o art. 12, parágrafo 
único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de 
maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei 14.133/2021, regulamenta que todos 
os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças - DEFIN/SME para que 
proceda o imediato pagamento Nota Fiscal nº 1508 (fls. 2663), no valor de R$ 204.847,47 
(duzentos e quatro mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos), à 
empresa LOCATUDO BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI 
(CNPJ 29.253.884/0001-78), de acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG.

PROCESSO Nº SME-20251060585
INTERESSADO: CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
694) que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução 
nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em 
harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos 
administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de 
Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças - DEFIN/SME, a fim de 
que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal Nº 33914 (fls. 558) no valor de R$ 
221.744,22 (duzentos e vinte e um mil, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois 
centavos), em favor da empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRALTDA, CNPJ 02.567.270/0001-04), de acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG.

PROCESSO Nº SME- 20240432543
INTERESSADO: LOCATUDO BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
2901) que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa LOCATUDO BRASIL SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, com fulcro no o art. 12, parágrafo 
único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de 
maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que 
todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças - DEFIN/SME para que 
proceda o imediato pagamento Nota Fiscal nº 1534 (fls. 2751), no valor de R$ 204.847,47 
(duzentos e quatro mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos), à 
empresa LOCATUDO BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO EIRELI 
(CNPJ 29.253.884/0001-78), de acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG.

PROCESSO Nº SME-20221307628
INTERESSADO: PROEX CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
5053), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa PROEX CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do 
Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, 
regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob 
a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a 
fim de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 127 (fls. 4859), no valor 
de R$ 160.001,11 (cento e sessenta mil, um real e onze centavos) em favor da empresa 
PROEX CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ 17.679.352/001-18), de acordo com a 
fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral –SAAG

PROCESSO Nº 20231611746
INTERESSADO: FLASH VIGILÂNCIA EIRELI
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
2903) que opinou pela possibilidade jurídica de Administração Pública efetuar o pagamento, 
fora da ordem cronológica, à empresa FLASH VIGILÂNCIA EIRELI, com fulcro no o art. 12, 
parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 
16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta que 
todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME 
para que proceda o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 6334 (fls. 2720), no valor de 
R$ 213.154,88 (duzentos e treze mil, cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), à empresa FLASH VIGILÂNCIA EIRELI (CNPJ 08.692.312/0001-15), de acordo 
com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG.

PROCESSO nº SME-20230578730
INTERESSADO: FORTEX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 3069), 
que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento excepcional, 
fora da ordem cronológica, à empresa FORTEX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, com fulcro 
no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/
RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta 
que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 
– Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME 
para que proceda ao imediato pagamento da Nota Fiscal nº 2863 (fls. 2794) no valor 
de R$ 408.532,84 (quatrocentos e oito mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos), à empresa FORTEX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP (CNPJ 
07.864.090/0001-08), de acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG. 
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PROCESSO Nº SME- 20241478560
INTERESSADO: JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Despacho (fls. 
17312) que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas 
do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, 
regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob 
a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças - DEFIN/SME para 
que proceda o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 55219 (fls. 15994), no valor de 
R$ 3.410.506,82 (três milhões, quatrocentos e dez mil, quinhentos e seis reais e oitenta 
e dois centavos), à empresa JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA (CNPJ 
07.442.731/0001-36 -), de acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG/SME

PROCESSO Nº SME-20250244473
INTERESSADO: SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 10091) 
que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento excepcional, 
fora da ordem cronológica, à empresa SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, com fulcro 
no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/
RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei nº 14.133/2021, regulamenta 
que todos os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 
– Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças - DEFIN/SME, a fim de 
que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 26070 (fls. 7698), no valor de R$ 
5.198.094,44 (cinco milhões, cento e noventa e oito mil, noventa e quatro reais e quarenta 
e quatro centavos), em favor da empresa SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
(CNPJ 03.159.145/0001-28), de acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG. 

PROCESSO Nº SME-20251060585
INTERESSADO: CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho 
(fls. 891) que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – 
Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da 
Lei nº 14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem autuados 
ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos 
pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças - DEFIN/SME, a fim de 
que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal Nº 34504 (fls. 700) no valor de R$ 
221.744,22 (duzentos e vinte e um mil, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois 
centavos), em favor da empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRALTDA, CNPJ 02.567.270/0001-04), de acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-Secretário Adjunto de Administração Geral - SAAG.

PESQUISA MERCADOLÓGICA  
A Secretaria Municipal de Educação de Natal torna pública a realização de Pesquisa 
Mercadológica, objetivando o grau de competitividade, preconizado pela Administração 
Pública, e a aferição do real valor de mercado, visando a contratação de empresa 
especializada em fornecimento de Fardamento Escolar para suprir as necessidades dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino desta Secretaria. A pesquisa tem o prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação. As especificidades dos objetos estão à 
disposição dos interessados no Departamento de Administração Geral – DAG, localizado na 
Rua Fabrício Pedroza, nº 915, Areia Preta, Natal/ RN, ou por meio do endereço eletrônico 
(dag.sme@edu.natal.rn.gov.br). Mais informações poderão ser obtidas por meio do 
telefone (84) 3232-4732, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 14h. 
Natal, 5 de fevereiro de 2026. 
MARÍLIA CASTELLANO PEREIRA DE SOUZA YURTDAS-Diretora do Departamento de 
Administração Geral

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 45/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL E CENTRO 
SUVAG DO RIO GRANDE DO NORTE.
PROCESSO: SMS-20251746223
CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Saúde de Natal, CNPJ: 24.518.573/0001-70. 
Secretário Municipal de Saúde: GERALDO SOUZA PINHO ALVES.
COVENENTE: CENTRO SUVAG DO RIO GRANDE DO NORTE.  CNPJ: 08.587.107/0001-90 . 
Dirigente: PATRICIA MARIA DE MELO.

OBJETO: Viabilizar a aquisição de materiais de consumo, serviços de tecnologia da 
informação e comunicação, bem como outros serviços, terceirizados, com o objetivo de 
aprimorar a qualidade do atendimento prestado pelo Centro SUVAG.
META: Viabilizar a aquisição de materiais de consumo, serviços de tecnologia da informação 
e comunicação, bem como outros serviços, terceirizados, com o objetivo de aprimorar a 
qualidade do atendimento prestado pelo Centro SUVAG.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento terá sua vigência iniciada a partir de sua assinatura 
até 30 de maio de 2026, podendo prorrogar-se “de ofício“ pela SMS quando houver atraso 
na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Atividade/Programa: 10.302.146.2-442 - Fortalecimento da Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial de Média e Alta Complexidade do SUS.
Elemento de Despesa: 3.33.50.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Sub-elemento: 99 - Outros
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Fonte: 17063120.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° SMS_008/2026 
Secretaria Municipal de Saúde de Natal - SMS, em cumprimento ao que determina a Lei 
Federal n° 14.133/2021,  Art.75, inciso II, torna público que pretende realizar coleta de 
propostas e lances para Dispensa Eletrônica nº SMS_008/2026, Processo administrativo 
eletrônico nº 20251705853 do tipo Menor preço por ITEM. Tendo como Objeto: Aquisição 
de produtos para a saúde do grupo I (Colchões tripartidos para parto humanizado) a serem 
distribuídos nas maternidades do Município de Natal de acordo com as especificações e 
descrições contidas neste aviso de contratação e Termo de Referência.
As propostas deverão ser cadastradas exclusivamente por meio do endereço eletrônica ( 
https://www.portaldecomprasnatal.com.br)
Período para envio das propostas: começa às 12h00 do dia 06/02/2026 até às 07h59 do dia 12/02/2026.
Etapa de lances: ocorrerá no dia 12/02/2026, das 08h00 às 14h00.
Setor de Gerenciamento de Compras – Rua Fabrício Pedroza, nº 915 – 1º Piso, Areia Preta, 
Natal/RN – CEP: 59014-030.
Aline Ribeiro da Silva.-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras/SMS-Natal.
Natal/RN, 05 de Fevereiro de 2026.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° SMS_007/2026
 Secretaria Municipal de Saúde de Natal - SMS, em cumprimento ao que determina a Lei 
Federal n° 14.133/2021,  Art.75, inciso VIII, torna público que pretende realizar coleta de 
propostas e lances para Dispensa Eletrônica nº SMS_007/2026, Processo administrativo 
eletrônico nº 20251770540 do tipo Menor preço por LOTE. Tendo como Objeto: contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de reprografia, abrangendo impressões, cópias 
em preto e branco e coloridas, encadernações, plastificações, confecção de crachás e serviços 
gráficos correlatos, com o fornecimento de insumos, equipamentos e mão de obra necessários, 
para atender às demandas administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de Natal/RN- SMS.
As propostas deverão ser cadastradas exclusivamente por meio do endereço eletrônica ( 
https://www.portaldecomprasnatal.com.br)
Período para envio das propostas: começa às 12h00 do dia 06/02/2026 até às 06h59 do dia 12/02/2026.
Etapa de lances: ocorrerá no dia 12/02/2026, das 07h00 às 13h00.
Setor de Gerenciamento de Compras – Rua Fabrício Pedroza, nº 915 – 1º Piso, Areia Preta, 
Natal/RN – CEP: 59014-030.
Aline Ribeiro da Silva.-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras/SMS-Natal.
Natal/RN, 05 de Fevereiro de 2026.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20251749141
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS
Contratada/Servidor: IZABEL DE MEDEIROS MARTINS-CPF: 672.328.504-25
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS, reconhece o dever de indenizar a 
CREDORA, no montante de R$ 70.278,35 (Setenta mil, duzentos e setenta e oito reais e 
trinta e cinco centavos), indenizatório referente ao mês Maio de 2025.
Dotação Orçamentária:
  ATIVIDADE: 10.122.001.2-414 - GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE-
Elemento: 3.33.90.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES; 
Fonte: 15000000;
Valor R$: 70.278,35
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 04 de fevereiro de 2026.
Geraldo Souza Pinho Alves-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20251884480
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS
Contratada/Servidor: IZABEL DE MEDEIROS MARTINS-CPF: 672.328.504-25
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS, reconhece o dever de indenizar a 
CREDORA, no montante de R$ 70.278,35 (Setenta mil, duzentos e setenta e oito reais e 
trinta e cinco centavos), indenizatório referente ao mês Dezembro de 2025.
Dotação Orçamentária:
  ATIVIDADE: 10.122.001.2-414 - GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE-
Elemento: 3.33.90.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES; 
Fonte: 15000000;
Valor R$: 70.278,35
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 04 de fevereiro de 2026.
Geraldo Souza Pinho Alves-Secretário Municipal de Saúde - SMS
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RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20251829668
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS
Contratada/Servidor: VISAO CLINICA DE OLHOS LTDA-CNPJ: 03.694.911/0002-35
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS, reconhece o dever eindenizar a CREDORA, 
no montante de R$ 305.946,50 (trezentos e cinco mil novecentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta centavos), referente ao período de Outubro de 2025.
Dotação Orçamentária:
ATIVIDADE: 10.302.146.2-442 - FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO SUS;
Elemento: 3.33.90.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES; 
Fonte: 15000000;
Valor R$: 305.946,50
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 04 de fevereiro de 2026.
Geraldo Souza Pinho Alves-Secretário Municipal de Saúde – SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20260103989
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS;
Contratada/Servidor:  SANTOS & FERNANDES LTDA-CNPJ: 02.909.308/0001-80
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS, reconhece o dever de indenizar a 
CREDORA, no montante de R$ 8.666,66 (Oito mil seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), indenizatório referente ao período de Outubro de 2025.
ATIVIDADE: 10.122.001.2-414 - GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 
-ELEMENTO: 3.33.90.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
FONTE: 15000000
VALOR: R$ 8.666,66
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 04 de fevereiro de 2026
Geraldo Souza Pinho Alves-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20260072340
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS;
Contratada/Servidor: MIGRA COMBUSTIVEIS LTDA;
CNPJ: 35.751.096/0001-04;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS, reconhece o dever de indenizar a 
CREDORA, no montante de R$ 201.271,58 (Duzentos e um mil duzentos e setenta e um 
reais e cinquenta e oito centavos),  indenizatório referente ao período de Dezembro de 2025.
Dotação Orçamentária:
  ATIVIDADE: 10.122.001.2-414 - GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE-
Elemento: 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores
Fonte:  15000000
Valor R$: 201.271,58
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
Natal, 04 de fevereiro de 2026
Geraldo Souza Pinho Alves-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20251809217
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS;
Contratada/Servidor: MIGRA COMBUSTIVEIS LTDA;-CNPJ: 35.751.096/0001-04;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS, reconhece o dever de indenizar a CREDORA, 
no montante de R$ 195.293,55 (Cento e noventa e cinco mil e duzentos e noventa e três reais e 
cinquenta e cinco centavos),  indenizatório referente ao período de Novembro de 2025.
Dotação Orçamentária:
  ATIVIDADE: 10.122.001.2-414 - GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE-
Elemento: 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores
Fonte:  15000000
Valor R$: 195.293,55
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
Natal, 04 de fevereiro de 2026
Geraldo Souza Pinho Alves-Secretário Municipal de Saúde - SMS

PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 018/2026
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados a 
realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada:  PESQUISA MERCADOLÓGICA 
Nº 018/2026 - Processo nº 20251869295 - Objeto: aquisição de Insumos Laboratoriais. A 
Pesquisa Mercadológica tem prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação. As informações 
encontram-se à disposição dos interessados através do e-mail: smscompras.pm@gmail.com
As Propostas de Preços poderão ser encaminhadas via o referido e-mail.
Aline Ribeiro da Silva-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras /SMS-Natal
Natal/RN, 05 de fevereiro de 2026.

PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 017/2026
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados a 
realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada:  PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 
017/2026 - Processo nº 20260040371 - OBJETO:Eletroencefalógrafo médico-assistencial 
conforme especificações técnicas da Tabela RENEM e parâmetros FNS/PROCOT: amplificador 
com mínimo de 19 canais monopolares para EEG e 3 bipolares, conversão A/D ≥ 12 bits, 
filtros digitais configuráveis, faixa de frequência 0,01 Hz a 100 Hz, sensibilidade 1 a 2000 
µV, ruído < 0,4 µVrms, frequência de amostragem mínima de 200 Hz por canal. Acompanha: 
1 jogo de eletrodos (mín. 25 unidades), pasta eletrocondutora, cabos, fonte, software para 
análise e mapeamento, estimulador visual e auditivo, fone de ouvido, computador (Windows, 
monitor ≥15”), placa de rede, Office 2013 e impressora jato de tinta ou laser . A Pesquisa 
Mercadológica tem prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação. As informações 
encontram-se à disposição dos interessados através do e-mail: smscompras.pm@gmail.com
As Propostas de Preços poderão ser encaminhadas via o referido e-mail.
Aline Ribeiro da Silva-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras /SMS-Natal
Natal/RN, 05 de fevereiro de 2026.

PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 016/2026
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados a 
realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada:  PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 
016/2026 - Processo nº 20260034600 - OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de mão de obra terceirizada, visando suprir as 
necessidades desta Secretaria, referente ao Transporte Sanitário Natal. A Pesquisa 
Mercadológica tem prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação. As informações 
encontram-se à disposição dos interessados através do e-mail: smscompras.pm@gmail.com
As Propostas de Preços poderão ser encaminhadas via o referido e-mail.
Aline Ribeiro da Silva-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras /SMS-Natal
Natal/RN, 05 de fevereiro de 2026.

PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 010/2026
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados a realização 
da pesquisa mercadológica abaixo especificada:  PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 010/2026 
- Processo nº 20250136000 - Objeto: fornecimento de oxigênio medicinal criogênico no 
estado líquido em tanques criogênicos, oxigênio medicinal na forma gasosa acondicionados 
em cilindros, ar comprimido medicinal na forma gasosa acondicionados em cilindros, óxido 
nitroso medicinal no estado liquefeito acondicionados em cilindros, com cilindros e tanques 
criogênicos em regime de comodato, e locação de sistemas de ar comprimido medicinal e 
vácuo clínico, com provimento de assistência técnico-científica, manutenções corretivas e 
preventivas dos equipamentos ofertados necessários para um quantitativo anual previsto, 
visando atender às Unidades de Urgência/Emergência, Unidades Hospitalares e Ambulatoriais. 
A Pesquisa Mercadológica tem prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação. As informações 
encontram-se à disposição dos interessados através do e-mail: smscompras.pm@gmail.com
As Propostas de Preços poderão ser encaminhadas via o referido e-mail.
Aline Ribeiro da Silva-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras /SMS-Natal
Natal/RN, 05 de Fevereiro de 2026.

PESQUISA DE PREÇO EMERGENCIAL Nº 005/2026
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados 
a realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada:  PESQUISA DE PREÇO 
EMERGENCIAL Nº 005/2026 - Processo nº  20260037749 - Dispensa para compra de 
medicamentos fracassados/desertos. A pesquisa tem prazo de 3 (três) dias, a contar desta 
publicação. As informações encontram-se à disposição dos interessados através do e-mail: 
smscompras.pm@gmail.com. As Propostas de Preços deverão ser encaminhadas via e-mail.
Aline Ribeiro da Silva-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras /SMS-Natal
Natal/RN, 05 de fevereiro de 2026

PESQUISA DE PREÇO EMERGENCIAL Nº 004/2026
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados 
a realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada:  PESQUISA DE PREÇO 
EMERGENCIAL Nº 004/2026 - Processo nº  20260108352- Contratação EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, de empresa especializada na prestação 
de serviços de fornecimento de água potável, por meio de caminhão-pipa, sob demanda, 
destinada ao atendimento das Unidades de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de 
Saúde, com vistas a assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais de saúde.  A 
pesquisa tem prazo de 3 (três) dias, a contar desta publicação. As informações encontram-
se à disposição dos interessados através do e-mail: smscompras.pm@gmail.com. As 
Propostas de Preços deverão ser encaminhadas via e-mail.
Aline Ribeiro da Silva-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras /SMS-Natal
Natal/RN, 05 de fevereiro de 2026
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2026-DEDAT
A Diretora do Departamento de Dívida Ativa, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO o disposto no art. 198, §3º, III, do Código Tributário Nacional;
CONSIDERANDO que o cancelamento do parcelamento, por inadimplência, resulta em prejuízos 
ao contribuinte, tais como: impossibilidade de emissão de certidão negativa; perda de benefícios 
fiscais; proibição de contratar com a Administração Pública; inscrição em dívida ativa; ajuizamento/
prosseguimento de execução fiscal e penhora judicial de bens (móveis e imóveis) e bloqueio de 
contas, alcançando, inclusive, imóveis residenciais, que são levados à hasta pública (leilão judicial);
CONSIDERANDO que o cancelamento do parcelamento, por inadimplência, impossibilita a 
realização de novo acordo com os mesmos benefícios.
Por meio do presente Edital, NOTIFICA os Contribuintes abaixo relacionados, inadimplentes 
com os acordos de Parcelamentos outrora firmados junto à SEFIN, passíveis de cancelamento, 
para que efetuem, até 27/02/2026, o pagamento da(s) parcela(s) em atraso, sob pena de 
prosseguimento dos trâmites administrativos e judiciais inerentes à execução fiscal.
A regularização do parcelamento, com a emissão do DAM (boleto), poderá ser realizada de 
forma virtual, através dos seguintes canais:
- Portal Directa - https://directa.natal.rn.gov.br/ -  Acesse com login/senha ou via Gov.br, e 
siga o caminho: Parcelamento > Operações > Acompanhar meus parcelamentos;
- Portal Directa - https://directa.natal.rn.gov.br/ - Serviços Públicos - clicando na aba 
“Emissão de DAM” -> “Parcelamento” e informando “Inscrição Mobiliária ou Sequencial ou 
CPF/CNPJ” e “Nº do Parcelamento”;
- Aplicativo do Banco do Brasil e terminais de autoatendimento, desde que, no parcelamento, 
contenha débito de IPTU/TLP, conforme o seguinte passo a passo: PAGAMENTOS -> IMPOSTOS 
E TAXAS -> IPTU -> RIO GRANDE DO NORTE -> NATAL e informando o sequencial e CPF/CNPJ;
- WhatsApp (84-98786-1990) – via Chatbot - digitar 117 - Emissão de parcelas em atraso 
de PARCELAMENTO. Caso não haja parcelas em atraso, emite o carnê completo..Após, clicar 
no link disponibilizado e informar “CPF/CNPJ” e “Nº do Parcelamento”.
Na eventual impossibilidade de utilização dos meios acima elencados, a emissão do DAM 
(boleto) poderá ser realizada presencialmente, de segunda a sexta, das 08h às 16h, na 
sede da Secretaria Municipal de Finanças, situada na Rua Açu, 394, Tirol.
A quitação do DAM (boleto) deverá ser realizada, exclusivamente, na rede bancária, sendo 
vedado qualquer pagamento na sede da Secretaria Municipal de Finanças.
A SEFIN reforça que o contribuinte deverá obter seus boletos de fontes confiáveis. Lembrando que 
esta Secretaria não envia DAM – Documento de Arrecadação Municipal, salvo se solicitado diretamente 
pelo interessado através dos canais de comunicação acima apontados, e que, caso o pagamento já 
tenha sido realizado, deverá ser desconsiderada a intimação constante no presente Edital.
Natal, 05 de fevereiro de 2026.
Vilma Machado Lima de Carvalho-Diretora do Departamento de Dívida Ativa
Nº Parcelamento CPF/CNPJ Nome/Razão Social
927791712 23874********* 23.874.372 LTDA
927769107 08164********* A & I COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA
927795453 08164********* A & I COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA
927798217 13932********* A & K REPRESENTACAO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
927801484 16604********* A & M COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOMEDICO LTDA
927718293 15706********* A A DE LIMA
927793226 00927********* A B COMUNICACAO MARKETING E EVENTOS LTDA
927793249 00927********* A B COMUNICACAO MARKETING E EVENTOS LTDA
927805828 37165********* A M FAGUNDES DOS SANTOS REPRESENTACOES LTDA
927785652 03091********* A. A. DE AZEVEDO
927785656 03091********* A. A. DE AZEVEDO
927729729 0502******* ABEANE VALE DE MEDEIROS (ESPOLIO)
927797576 1462******* ABEL LEANDRO DA SILVA
927800946 1391******* ABILENE DIVA DO NASCIMENTO FELIPE
927798569 9156******* ADAILTON PINHEIRO COSTA
927805675 2972******* ADALGISA ANA DA SILVA PEREIRA
927805676 2972******* ADALGISA ANA DA SILVA PEREIRA
927775033 0082******* ADELIA ALVES DE MEDEIROS
927768520 8384******* ADELICIA ROSA DA SILVA OLIVEIRA
927797083 1085******* ADEMAR DUO DA SILVA
927795784 5876******* ADEMIR SILVEIRA SOUZA
927689004 7024******* ADILSON CAMARA BATISTA
927747261 0116******* ADILSON LUIZ DE ALMEIDA
927788203 8373******* ADRIANA AUGUSTO DE LIMA
927802398 9156******* ADRIANA CARDOSO DE BRITO ANSELMO
927796713 08648********* ADRIANO PEREIRA DE SOUTO
927779546 7035******* ADRIMARI PAULO SANTOS
927787256 7788******* AFRANIO AURELIO SILVA BEZERRA
927785070 0005******* AIDA NADIA DOS SANTOS BARROS
927796179 4416******* AIRTON ALENCAR HENNIG GALLE
927796181 4416******* AIRTON ALENCAR HENNIG GALLE
927794804 0961******* AIRTON HOLANDA MARCELINO
927791998 0545******* AIRTON HOLANDA MARCELINO JUNIOR
927806093 24095********* AL REFEICOES LTDA

927797180 1085******* ALBERT JOSUA NETO

927778199 0085******* ALCENI SOUZA PIRES
927698804 0842******* ALCI HONORIO DE SOUZA
927806560 8289******* ALCIDES RIBEIRO DA SILVA
927801467 43079********* ALENCAR CONSULTORIA EM TRABALHOS GEOLOGICOS LTDA
927799944 0359******* ALEX BATISTA
927724789 0131******* ALEX CILENE PRUDENCIO DOS SANTOS
927792824 8884******* ALEXANDRE CESAR BATISTA DE MORAIS
927793542 8131******* ALEXANDRE MAGNO FERREIRA DA SILVA
927786076 02842********* ALEXANDRE MAGNUS DA COSTA VERISSIMO LTDA
927801687 0127******* ALIETE NUNES DE MELO
927800340 0855******* ALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA PEREIRA
927793091 0382******* ALINNE VIVIANE MACEDO DE PONTES
927806369 0537******* ALLAN ARAUJO DE MEDEIROS
927806154 69980********* ALTAMIR ANTONIO VIANA JOSINO
927785349 2010******* ALTEMIZA MARIA DE SOUSA FEMINA
927795038 1084******* ALUISIO AUGUSTO MEIRELLES BEZERRA
927790975 2025******* ALVARO PAULA DA COSTA FILHO
927785217 0766******* AMANDA DE SOUZA MENDES
927803450 0282******* AMORA ABREU
927784787 18265********* AMORIM E MACEDO MEDICOS ASSOCIADOS LTDA
927782596 0843******* ANA CLAUDIA VALE DE QUEIROZ
927783605 0359******* ANA CRISTINA DE ARAUJO DANTAS DA SILVA ALVES
927799655 0236******* ANA CRISTINA PAULINO DE LIMA CAMARA
927806254 3521******* ANA EMILIA ALVES DE OLIVEIRA
927803569 0456******* ANA KATARINA ANDRADE SILVA
927671873 6710******* ANA LUCIA DE LIMA
927804118 4738******* ANA LUCIA DIAS TAVARES RODRIGUES
927794078 0047******* ANA LUISA TINOCO DE TOLEDO
927792338 0749******* ANA LUIZA DE BRITO TERSULIANO
927710993 0116******* ANA MARIA ALEIXO FERNANDES
927790108 1310******* ANA MARIA EUFRAZIO SOARES
927805907 3080******* ANA MARIA FERREIRA (ESPOLIO)
927794049 4036******* ANA MARIA HOLANDA
927776175 7908******* ANA MARIA PATRICIO
927675712 6720******* ANA MARTA ANDRADE DE MORAIS
927785525 0579******* ANA NERI CRISTIANE FRANCA DA SILVA
927803930 7971******* ANALINE GOUVEIA
927785010 7027******* ANDERSON BARBOSA DOS SANTOS
927788857 0125******* ANDERSON FRANKLIM SA NUNES
927793231 0718******* ANDRASSIELLE SILVA PACHECO RIBEIRO PEIXOTO
927784191 0320******* ANDRE FABIANO SILVA DE ARAUJO
927780926 50468********* ANDRE RODRIGUES GRESS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
927784472 9714******* ANDREA FERNANDES SOUZA
927803633 0083******* ANDREIA DE SOUZA
927786365 1080******* ANETE FERREIRA NUNES
927806395 1389******* ANGELA MARIA SILVA ALVES
927768993 5955******* ANGELANIA DE CARVALHO ALEXANDRIA JESUS
927702501 4662******* ANGELUS BRITO MARQUES DOS SANTOS
927763206 0098******* ANNA GABRIELA SOARES DE SOUZA CRUZ
927771602 0549******* ANNE KATARINA DE OLIVEIRA BERTULEZA
927792228 9711******* ANTONIA CLAUDIA CABRAL DO NASCIMENTO
927784493 0857******* ANTONIA NOGUEIRA DE QUEIROZ
927695855 0446******* ANTONIA PERES DA SILVA
927718274 0446******* ANTONIA PERES DA SILVA
927750770 0446******* ANTONIA PERES DA SILVA
927802520 6338******* ANTONIA TIMOTEO DA SILVA (ESPOLIO)
927775980 0505******* ANTONIO ADEILSON FERNANDES DE ARRUDA
927803479 2219******* ANTONIO ALVES DE MACEDO
927775875 0235******* ANTONIO ANAILTON ALVES DE OLIVEIRA
927806077 0749******* ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO
927798184 0761******* ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO
927800574 1561******* ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
927787490 0378******* ANTONIO GENIVAL DE CARVALHO
927688436 3231******* ANTONIO GODOFREDO TEIXEIRA GUERRA
927788044 0267******* ANTONIO LISBOA MARINHO
927788046 0267******* ANTONIO LISBOA MARINHO
927790573 3935******* ANTONIO MARCOS DE ABREU PEIXOTO
927790578 3935******* ANTONIO MARCOS DE ABREU PEIXOTO
927790582 3935******* ANTONIO MARCOS DE ABREU PEIXOTO
927790597 3935******* ANTONIO MARCOS DE ABREU PEIXOTO
927783670 3429******* ANTONIO PINTO DE MEDEIROS
927728824 2703******* ANTONIO RAFAEL DA SILVA NETO
927747063 2703******* ANTONIO RAFAEL DA SILVA NETO
927805777 0834******* APARECIDA ROGERIA BEZERRA DE ARAUJO

927789471 24373********* ARCOL ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA

https://directa.natal.rn.gov.br/
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927782523 0592******* ARIANA GOMES GRACIANO
927782525 0592******* ARIANA GOMES GRACIANO
927759216 0219******* ARILEIDE MARIA COSTA DA CAMARA
927800144 0219******* ARILEIDE MARIA COSTA DA CAMARA
927791292 4582******* ARINO BELLOT DE SOUZA (ESPOLIO)
927795736 0391******* ARIOSVALDO TARGINO ARAUJO (ESPOLIO)
927674971 40766********* ARITUBA EMPREENDIMENTO TURISTICO LTDA
927793013 40766********* ARITUBA EMPREENDIMENTO TURISTICO LTDA
927793015 40766********* ARITUBA EMPREENDIMENTO TURISTICO LTDA
927793042 40766********* ARITUBA EMPREENDIMENTO TURISTICO LTDA
927801327 7786******* ARLINDA DA COSTA TOBIAS
927731091 1077******* ARNALDO COSTA (ESPOLIO)
927791532 1755******* ARNALDO FELIX BARBOSA
927795153 0198******* ARNALDO HONORIO (ESPOLIO)
927796578 0504******* ARNAUD DE SOUZA LIMA
927773633 4230******* AROLDO BARBOSA DA COSTA
927796826 0680******* ARTULINA SILVA FERREIRA

927780610 38489*********
ASSOCIACAO DOS DOCENTES DO CURSO DE MEDICINA DE 
INSTITUICOES PRIVADAS DO RIO GRANDE DO NORTE

927806305 35928********* ASSOCIACAO DOS MOTOBOYS, MOTOTAXISTAS E MOTOFRETISTAS
927666561 0032******* AUGUSTO CARLOS GARCIA DE VIVEIROS
927787978 4062******* AUGUSTO LAMBERT NETO
927790251 0030******* AURENICE RODRIGUES DE OLIVEIRA
927785559 2001******* AUTA MARIA PEREIRA DE CARVALHO
927787080 2001******* AUTA MARIA PEREIRA DE CARVALHO
927798737 40992********* AUTO TAG LTDA
927801400 0115******* AZINETE ELZA DE FREITAS
927794815 13052********* B M DA SILVA REPRESENTACOES
927806076 20997********* BCS COMERCIO E SERVICOS LTDA
927800456 1126******* BEATRIZ HANNA GARCEZ MAIA
927769212 2618******* BENEDITA AZEVEDO DA SILVA
927776155 14853********* BIOTEC - TECNOLOGIA GESTAO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
927795723 0105******* BRUNA PATRICIA DA SILVA BRAGA BARACHO
927796052 0394******* BRUNA RAFAELLA GOMES PINA FRANCA
927773980 0613******* BRUNO CESAR MONTEIRO FERREIRA
927805347 0099******* BRUNO FIGUEIREDO DE AZEVEDO
927798283 0116******* BRUNO SILVA DE MEDEIROS
927794075 47061********* C S P DOS S FERNANDES
927791153 25166********* C. T. R - SERVICOS MEDICOS LTDA
927698309 0861******* CAIO MAGNO GOMES VIEIRA
927789035 0531******* CAREM GABRIELE DA ROCHA MENDES
927804553 0110******* CARLOS ALBERTO DE ANDRADE REIS
927771570 3071******* CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO
927731376 0323******* CARLOS ANDRE VIANA DOS SANTOS
927732407 8918******* CARLOS ANDRE XAVIER FERRAO SANTOS
927802930 4064******* CARLOS ANTONIO BEZERRA RODRIGUES
927786923 0359******* CARLOS ANTONIO DE MACEDO
927788092 4438******* CARLOS ANTONIO SILVA DE SALES
927781760 08556********* CARLOS AUGUSTO LUNA
927791746 0105******* CARLOS AUGUSTO RIBEIRO DE MOURA NETO
927806414 6100******* CARLOS CESAR BEZERRA DE SOUZA
927668104 5003******* CARLOS EDUARDO MENDES DA SILVEIRA
927668389 5003******* CARLOS EDUARDO MENDES DA SILVEIRA
927783716 8374******* CARLOS GENESIO BEZERRA LIMA JUNIOR
927792619 17830********* CASA DO CORRETOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA
927705751 3925******* CASSIA ROCHA DE OLIVEIRA
927804131 9421******* CELIA CARLOS DA SILVA BARCELLOS
927774751 0091******* CHIANG KELLY DA SILVA CUNHA
927768832 8387******* CHRISTIAN ROSSANO DANTAS
927782840 6733******* CHRISTIANE NASCIMENTO ABRANTES DE BRITO
927783215 9627******* CIBELE CELESTINO JAFA ARAUJO
927796232 0124******* CID XAVIER PAULINO
927776419 0530******* CINARA CAVALCANTE DE QUEIROZ
927776420 0530******* CINARA CAVALCANTE DE QUEIROZ
927802532 37482********* CINTHIA RACHEL GALVAO DE FARIAS CARTAXO LTDA
927788624 0943******* CLAUDIO AUGUSTO CORDEIRO DE OLIVEIRA
927787250 0711******* CLAUDIO MARCOS DE SOUSA COSTA
927788587 3792******* CLAUDIO RAINNIER SANTANA DE MEDEIROS
927785561 7206******* CLEANDO BERTHAND MONTENEGRO CORTEZ
927772302 0341******* CLEBER DA SILVA DE JESUS
927787810 0278******* CLECIANA GOMES DA SILVA
927803361 0090******* CLEITON DOS SANTOS OLIVEIRA
927789112 7017******* CLEMILSON ARCANJO DA SILVA
927780203 04233********* COFAM - CONVENIO ODONTOLOGICO FAMILIAR LTDA

927776349 13071********* COLMEIA ROTA DO SOL RESIDENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

927749586 08530********* COMERCIAL DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA
927793494 24365********* CONDOMINIO EDIFICIO 21 DE MARCO
927791057 23531********* CONFORT CORRETORA DE SEGUROS LTDA
927798589 2306******* CREUZA PEREIRA DE LIMA
927731400 0317******* CYNTIA VIRGINIA CAVALCANTI CUNHA
927794516 29607********* D. C. NASCIMENTO SERVICOS MEDICOS LTDA
927794523 29607********* D. C. NASCIMENTO SERVICOS MEDICOS LTDA
927803864 1565******* DALVA MARIA DOS SANTOS
927803866 1565******* DALVA MARIA DOS SANTOS
927806171 24664********* DANIEL FERREIRA DE LIMA
927768289 2976******* DANIEL SERQUIZ JUNIOR
927792718 0119******* DANIEL VITOR GOMES DA SILVA
927797343 0588******* DANIELE OLIVEIRA DA FONSECA FARIAS
927781853 0601******* DANIELLE CRISTINO SARAIVA DE OLIVEIRA
927805366 7731******* DANILO HENRIQUE SANTANA SOUZA
927796107 0315******* DARCYANE NASCIMENTO VIANA
927784137 1308******* DAVI DA ROCHA SILVA
927782619 0656******* DAYANY RICHELMA DE OLIVEIRA BARROS
927785794 7040******* DEBORAH VITORIA XAVIER RAMOS COSTA
927792506 0109******* DERJON TEIXEIRA DA SILVA
927772277 0520******* DIEGO BENTO DA SILVA
927776923 0473******* DIEGO DA SILVA FERREIRA
927776930 0473******* DIEGO DA SILVA FERREIRA
927801939 33141********* DIEGO MARINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
927801916 0117******* DIEGO MATOS MARINHO
927784644 0300******* DIEGO SEVERIANO DA CUNHA
927788739 3927******* DIMAS SIQUEIRA DA SILVA
927799451 8283******* DIMAS VICENTE DE ARAUJO
927773081 0442******* DIVA MARIA ALVES NUNES
927796503 0083******* DJAILSON MIRANDA GOMES
927714476 0117******* DJALMA ALVES DE OLIVEIRA
927785524 0199******* DJALMA GONCALVES RAMOS
927794635 4297******* DOMICIO BEZERRA JUNIOR
927795955 08055********* E & M LEIROS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
927749235 09267********* ECOCIL - CENTRAL PARK INCORPORACOES LTDA
927788215 10430********* ECOCIL - PORTO ARENA INCORPORACOES LTDA
927788234 10430********* ECOCIL - PORTO ARENA INCORPORACOES LTDA
927794477 08326********* ECOCIL EMPRESA DE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
927805588 35275********* ECOPLAM EMPRESA DE CONS E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA

927805584 8750******* EDARDNA SILVA DE ARAUJO
927805681 0035******* EDGAR EDUARDO FERNANDES (ESPOLIO)
927783961 4777******* EDIENE ALVES DO NASCIMENTO NUNES SOARES
927804246 5962******* EDILENE MARIA CASTRO DE CARVALHO
927778793 9038******* EDILEUZA NUNES DA SILVA OLIVEIRA
927726440 4433******* EDILSON XAVIER DA SILVA JUNIOR
927757019 4433******* EDILSON XAVIER DA SILVA JUNIOR
927790571 8127******* EDINALVA DA SILVA
927806283 6733******* EDINALVA PINHEIRO DA COSTA VASCO
927804691 0567******* EDINOR BATALHA DE ARAUJO JUNIOR
927761174 8854******* EDMILSON DE LUCENA MARQUES
927757951 1406******* EDNA FREIRE ARAUJO DE SOUZA
927790686 9157******* EDNA PEREIRA BARBOSA DE SOUZA
927670731 3579******* EDNALVA GOMES DE OLIVEIRA
927784735 0238******* EDNAN DANTAS DA SILVA
927794044 4305******* EDSON SOARES DO NASCIMENTO
927803038 0560******* EDUARDO FONSECA DA CUNHA
927803066 0612******* EDUARDO FONSECA DA CUNHA JUNIOR
927789531 0230******* EDUARDO RODRIGUES ALVES
927805546 0259******* EDVAL RIBEIRO SOBRINHO
927805533 1308******* EDVALDO FRANCISCO CAMPOS
927793438 0445******* EDVALDO NUNES DA SILVA
927785973 0554******* ELAINE CRISTINA SOTERO COUTINHO LIMA
927801958 0319******* ELDIO LUIZ CORTEZ
927803067 0291******* ELEONORA KERCIA DIAS NUNES DUTRA
927765696 7782******* ELEUCLECIO CUNHA BOTELHO
927757090 5960******* ELIANE CARLOS DO NASCIMENTO
927799772 4435******* ELIANE DE MOURA
927733499 2017******* ELIANE GOMES PINHEIRO SILVA
927788163 4743******* ELIAS DUARTE DE LIMA
927788166 4743******* ELIAS DUARTE DE LIMA
927801078 7853******* ELIAS ENOCK TERCIO CUNHA PEREIRA
927768518 0516******* ELIEL TINDOR GOMES
927805444 3788******* ELIENE LIMA COSTA DOS SANTOS
927797687 5719******* ELIETE CAMPELO DA SILVA

927775854 3151******* ELIETE FERREIRA DE SOUSA
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927785056 3576******* ELIEZER COSME DE MELO
927786563 8765******* ELISSANDRA FRANCO DE OLIVEIRA FAUSTINO
927804837 0104******* ELISSANDRA MARIA NASCIMENTO DA SILVA
927775076 3001******* ELIVAL SOUZA DA SILVA
927805833 1429******* ELIZABETH JATOBA BEZERRA TINOCO
927805834 1429******* ELIZABETH JATOBA BEZERRA TINOCO
927803653 7999******* ELIZANDRA DE MESQUITA SCHLOTTFELDT
927805047 8891******* ELOISA PARANHOS MORATO
927802457 0279******* EMERSON LUIZ DA SILVA
927673543 0251******* EMIKO SHIMIZU
927734885 0530******* EMMANUEL SILVA PIRES
927754094 2214******* ENEIDA DE MACEDO LYRA
927699736 35654********* ENGECAL ENGENHARIA E CALCULOS LTDA
927805568 08451********* ENGENORT EMPRESA DE CONSTRUCAO GERAL DO NORDESTE LTDA

927805689 0706******* ENIO RICARDO SINEDINO DE OLIVEIRA FILHO
927799876 7910******* ENODITH SOARES DE MENDONCA DANTAS
927699124 0673******* EPAMINONDAS CARLOS DE ANDRADE FILHO
927794607 35819********* ERIBERTO T DA SILVA EMUNAH
927790268 9413******* ERICO CESAR DA SILVA
927780801 7788******* ERIDAN DE LIMA MATIAS
927796685 6377******* ERINALDA DE MELO OLEGARIO
927765568 0107******* ESTACIO PAULINO DA COSTA (ESPOLIO)
927795845 0164******* ESTEFFSON BRUNO DE SOUSA FREITAS
927800405 6709******* EUCESE CAVALCANTI SILVA DA ROSA
927800407 6709******* EUCESE CAVALCANTI SILVA DA ROSA
927800408 6709******* EUCESE CAVALCANTI SILVA DA ROSA
927776852 4747******* EULINA ANGELA NOGUEIRA SOUZA
927779931 3933******* EVALDO BELMIRO DE SOUZA
927735083 0501******* EVANDRO ALEXANDRE DA SILVA
927795320 2490******* EVANIEIDE DO O BEZERRA CUSTODIO
927786271 0929******* EVERALDO LUIZ DE LIMA
927786287 0929******* EVERALDO LUIZ DE LIMA
927800477 2167******* EVERALDO OLIVEIRA DA SILVA
927789133 8518******* EVILSON MACIEL DANTAS
927679552 1753******* EXPEDITO BEZERRA CAVALCANTE (ESPOLIO)
927799904 1825******* EZEQUIAS BEZERRA DE LIMA
927789273 3901******* EZILMAR CARVALHO ARAUJO
927789288 3901******* EZILMAR CARVALHO ARAUJO
927785962 6519******* FABIANA FERREIRA DE ALMEIDA
927804327 0469******* FABIANA SILVA DE PAIVA
927762694 0355******* FABIOLA ELEODORA FERREIRA BARBOSA PORTO
927790407 0381******* FABIOLA MARQUES DE BARROS
927803430 3420******* FATIMA MARIA DE SOUSA
927801647 0199******* FELIPE RICARDO ALENCAR CATTANEO
927749531 0107******* FERNANDA LUCIA NASCIMENTO FREIRE CAVALCANTE
927805462 3926******* FEUCHTERSLEBEN JUNIOR DA ROCHA
927789424 1120******* FILIPE MAYRON DE OLIVEIRA SOUZA
927779514 0717******* FLAUBERT BENJAMIM CANUTO
927763639 0757******* FLAVIA DA SILVA GOMES

927777098 09057*********
FORTBENS REPRESENTACOES DE CONSORCIOS DE 
VEICULOS AUTOMOTORES E IMOVEIS LTDA

927803566 6735******* FRANCILENE OLIVEIRA DE SOUSA
927758383 0191******* FRANCINALDO OLIVEIRA DE SOUSA
927784745 5967******* FRANCINEIDE ALVES DE LUCENA
927804065 7781******* FRANCINEIDE DANTAS DO NASCIMENTO
927792631 1462******* FRANCISCA ARACI DA CRUZ
927769743 3788******* FRANCISCA BEZERRA DE ARAUJO
927771607 0582******* FRANCISCA DE ASSIS MACHADO LOPES
927801883 0310******* FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA SILVA
927784717 7791******* FRANCISCA DE MEDEIROS
927775556 4758******* FRANCISCA DE SOUSA COSTA DA FONSECA
927787006 3052******* FRANCISCA ELMA DA COSTA
927783378 0414******* FRANCISCA FERNANDES DE ALCANTARA
927784647 0660******* FRANCISCA FLORENCIO DE LIMA
927797005 0304******* FRANCISCA KATIA PEREIRA DOS SANTOS
927800147 1755******* FRANCISCA LOURENCO DA SILVA MELO
927756360 8787******* FRANCISCA MARCLENE BARRETO
927801822 4476******* FRANCISCA MOREIRA DA ROCHA
927754529 0112******* FRANCISCA NEIDE DE SOUZA SILVA
927789078 10919********* FRANCISCA NUBIA DE ALMEIDA BARBOSA
927793956 3140******* FRANCISCA REGIA COSTA DE LIMA
927801622 0196******* FRANCISCA REJANE GALVAO
927776454 0296******* FRANCISCA ROCHELE SALES COSTA
927784408 0483******* FRANCISCA XAVIER ARAUJO

927727113 1390******* FRANCISCA ZENAIDE CUNHA DE FRANCA

927797289 7207******* FRANCISCO ANCHIETA DA SILVA OLIVEIRA
927773063 3289******* FRANCISCO ANTONIO MACIEL PINHEIRO
927764338 35294********* FRANCISCO ASSIS MARTINS DA SILVA
927773025 0254******* FRANCISCO CANINDE GOMES
927799503 1564******* FRANCISCO CARLOS DE ARAUJO
927801163 1422******* FRANCISCO CELESTINO DA SILVA
927783451 3231******* FRANCISCO CIPRIANO DE CARVALHO
927790124 9164******* FRANCISCO COSTA DA ROCHA
927788995 1477******* FRANCISCO CRELIO VALCACIO
927760051 4060******* FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
927787992 2892******* FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA
927691105 0961******* FRANCISCO DAS CHAGAS FIRMINO
927750962 0961******* FRANCISCO DAS CHAGAS FIRMINO
927728976 1755******* FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
927792736 0186******* FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA JUNIOR
927794079 0102******* FRANCISCO DE ASSIS APOLINARIO
927794083 0102******* FRANCISCO DE ASSIS APOLINARIO
927800111 6223******* FRANCISCO DE ASSIS LINS DE LIMA
927786125 0199******* FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CAVALCANTI (ESPOLIO)
927728475 2969******* FRANCISCO DE ASSIS SILVA
927803612 0124******* FRANCISCO DE SOUZA E SILVA (ESPOLIO)
927788482 0269******* FRANCISCO DENERVAL DE SA JUNIOR
927790577 0411******* FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO
927780352 0982******* FRANCISCO EDILSON ACACIO
927730708 1758******* FRANCISCO EUZEBIO DE SOUZA
927692016 0256******* FRANCISCO FERNANDES LINHARES
927732877 1307******* FRANCISCO FERREIRA AMORIM
927798782 0279******* FRANCISCO FERREIRA NETO
927793403 0507******* FRANCISCO FRANCINALDO DA SILVA
927784324 04861********* FRANCISCO GENESIO SILVA DA CRUZ
927798172 9712******* FRANCISCO GIRLAN DE SOUSA MOURA
927695827 1407******* FRANCISCO IZIDORIO DA SILVA
927806313 0481******* FRANCISCO JEAN ANSELMO
927730114 0494******* FRANCISCO JOSE ALVES BRAZ
927796858 0494******* FRANCISCO JOSE ALVES BRAZ
927725522 0202******* FRANCISCO LOPES DE MENEZES
927782317 9702******* FRANCISCO MACENA BEZERRA
927790594 3935******* FRANCISCO MARCELO CARVALHO DE ARAUJO
927802181 0290******* FRANCISCO MATIAS SOBRINHO (ESPOLIO)
927802052 0710******* FRANCISCO NO DE OLIVEIRA JUNIOR
927748351 0917******* FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
927765988 1822******* FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
927805772 0268******* FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ESPOLIO)
927788374 2301******* FRANCISCO RODRIGUES LIMA
927802276 3183******* FRANCISCO ROGERIO AVELINO
927780474 5213******* FRANCISCO RONALDO DA CUNHA
927780476 5213******* FRANCISCO RONALDO DA CUNHA
927780479 5213******* FRANCISCO RONALDO DA CUNHA
927780481 5213******* FRANCISCO RONALDO DA CUNHA
927780488 5213******* FRANCISCO RONALDO DA CUNHA
927802938 5261******* FRANCISCO RUDEVAL GOMES PINTO
927677366 0030******* FRANCISCO SERAFICO DANTAS (ESPOLIO)
927804825 0030******* FRANCISCO SERAFICO DANTAS (ESPOLIO)
927792341 0571******* FRANCISCO URBANO SILVA
927795281 6378******* FRANCISCO VENANCIO
927787910 0502******* FRANKLIN DA SILVA TEOFILO
927802218 1882******* FRATERNO CONSTANTINO BRITO
927789877 7407******* FREDERICO OZANAM DA COSTA AMORIM
927805962 10720********* FX COMERCIO E SERVICOS LTDA
927806375 0256******* GABRIEL FELIS DE FARIAS (ESPOLIO)
927800892 08630********* GALLMER CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

927799621 12522********* GB NATAL PETROPOLIS EMPREENDIMENTOS LTDA
927790366 4661******* GEMMA GALGANY LEITE
927688954 5962******* GENESITA DIAS DE NORONHA
927752045 5127******* GENILDA AUGUSTO TIBURCIO ALVES
927783955 3148******* GENILDA CHAVES DE AGUIAR
927754367 0526******* GENILSON DE ANDRADE TAVARES
927806167 1059******* GENIVAL DE OLIVEIRA SILVA
927691703 8774******* GENOVEVA SOARES DE PONTES (ESPOLIO)
927791069 0108******* GEORGE ADRIANO DA SILVA FREIRE
927802303 8380******* GEORGE SANTOS DANTAS
927781004 0160******* GERALDO BELO MORENO (ESPOLIO)
927686603 0198******* GERALDO DE MELO FREITAS
927736992 0742******* GERALDO LIMA DA SILVA

927778441 2156******* GERUSA BARRETO LEMOS
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927792162 5656******* GIL INACIO DO NASCIMENTO
927802314 8503******* GILBERTO BEZERRA DOS SANTOS
927805835 8765******* GILBERTO DE SOUZA PIRES
927781862 2975******* GILMAR BATISTA DA SILVA
927787537 0745******* GILMARE OLIVEIRA DE SOUZA
927800526 2223******* GILSON DE SOUSA
927802088 2311******* GILVANETE MARINHO DA SILVA
927720380 0622******* GIORDANO BRUNO MARINHO DE LIMA
927798884 1043******* GIOVANA OLIVEIRA CONSTANTINO
927804891 0337******* GLEYCIANNY MONTENEGRO DA SILVA
927767045 7860******* GLICIA RODRIGUES DE ALMEIDA OLIVEIRA
927806289 4229******* GLYCERIA MARTINS GOMES DE LIMA
927806291 4229******* GLYCERIA MARTINS GOMES DE LIMA
927786256 0350******* GUILHERME GILSON SOUSA DE OLIVEIRA
927751541 2428******* GUTEMBERG REGO DIOGENES
927796779 1205******* HAECKEL BARBOSA COELHO FILHO
927806430 6303******* HAILTON NASCIMENTO SILVA
927792803 0861******* HEDHVONI LETTIERI LEAL
927804665 0984******* HEITOR PITA MARINHO MEDEIROS
927801203 6008******* HELDER BEZERRA DA SILVA
927772770 2156******* HELTON SILVA ORANE
927793614 1304******* HENRIQUE EDUARDO LYRA ALVES
927802422 0475******* HERIBERTO BARBALHO DA SILVA
927806501 6709******* HERIZONTE FREIRE DE ARAUJO
927786580 08273********* HERMANY COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
927805566 7372******* HERMENEGILDO BEZERRA DE OLIVEIRA NETO
927803777 6352******* HEYDER MAGALHAES ESTEVAO
927780425 0077******* HILDA GOMES DA SILVA
927787268 8374******* HUGO HENDRICK LAURENTINO DE LIMA
927803478 0811******* HUGO LEONARDO PINHEIRO BORGES
927665694 1521******* HUMBERTO MOURA
927797050 0121******* IANA QUEILA DA COSTA BRITO GOMES
927775189 08313********* ICONE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
927781873 34282********* IDATHA BUSINESS INTELLIGENCE LTDA
927786889 6719******* IDELTONIO LOPES NUNES
927790855 6719******* IDELTONIO LOPES NUNES
927790867 6719******* IDELTONIO LOPES NUNES
927801465 0257******* IDELZITE LOPES NUNES (ESPOLIO)
927698768 0630******* IEDA FERREIRA DA SILVA
927799757 07842********* IEFFE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
927793886 0198******* ILEANA MARIA RAMOS BENFICA
927799224 0770******* ILZA DIAS TEIXEIRA
927804166 0770******* ILZA DIAS TEIXEIRA
927804171 0770******* ILZA DIAS TEIXEIRA
927736585 08025********* IMOBILIARIA FERRAO LTDA
927795305 2544******* INACIO DARCIO DE AZEVEDO
927795624 5977******* INES JOAQUINA DE ARAUJO (ESPOLIO)
927768633 4902******* INES OLIVEIRA DE ARAUJO (ESPOLIO)
927806420 2706******* IRACEMA ANGELO DA SILVA DANTAS
927786680 6634******* IRANETE PEREIRA DE MEDEIROS
927704929 7791******* IRANILDA SOARES DA SILVA SOUZA
927777893 1085******* IRENE FELIX DE MEDEIROS
927802816 0652******* ISAAC COSTA DE ARAUJO
927803439 6717******* ISAAC DA SILVA RIBEIRO
927792546 0674******* ISABEL JAYNNE SILVA DE OLIVEIRA
927797494 0302******* ISABELY FREITAS DE MEDEIROS
927805201 2422******* ISAURA MARIA SOARES DE ARAUJO
927782445 30130********* ISIS OLIVEIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
927787119 0749******* ISMAR DIOGENES GURGEL DE FREITAS
927756367 0681******* ITALO LUIZ DIAS DA SILVA
927743772 1421******* IVANILDO ALVES CAVALCANTE
927756078 3658******* IVANILDO PEDRO SALUSTIANO
927800213 5951******* IVANIZIA OLIVEIRA VALERIO DA SILVA
927725867 9711******* IVANOEL RIBEIRO DA SILVA
927792026 0216******* IVONE BEZERRA DA COSTA
927791766 4437******* IVONETE FEITOSA XAVIER
927800385 0896******* IZA CRISTINA ALECRIM BAIAO
927793645 4294******* IZELIA CIRIACO DE SOUZA
927806216 53310********* J B BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA
927805195 51473********* J C C LIMA HUB FINANCE
927783075 44819********* J M DE OLIVEIRA BEZERRA
927806536 35438********* J R S COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
927797184 11496********* J. M. A. L. EMPREENDIMENTOS LTDA
927776308 0161******* JACINTO SUBIRATS PRATS

927774830 0344******* JADIELSON DE CARVALHO TEIXEIRA

927803606 7031******* JAIDE GOMES DE LIMA AMANCIO
927803537 7792******* JAILSON CORDEIRO DA SILVA
927774398 0256******* JAIME FERNANDES DA SILVA (ESPOLIO)
927720971 0608******* JAIR CAMPOS
927787879 5232******* JAIZA SOUZA DE CARVALHO
927796530 0075******* JANAINA DA SILVA DO NASCIMENTO
927777044 3504******* JANGO PINHEIRO BORGES
927777045 3504******* JANGO PINHEIRO BORGES
927800515 3081******* JANILSON GOMES DA FONSECA
927798966 8770******* JANILSON RIBEIRO DA SILVA
927778807 4225******* JANILSON SALES DE CARVALHO
927715948 9045******* JANILSON SILVERIO DOS SANTOS
927774160 0171******* JAYANNE FREITAS ARAUJO DE ANDRADE
927801009 18568********* JB NEGOCIOS E ASSESSORIA LTDA
927802642 0149******* JEAN PIERRE FERNAND ANDRE VAN DEN BROUCKE
927781949 7909******* JEANE CLAIR MACEDO MARTINS DE PAIVA
927803424 9666******* JEANE SOUZA DO NASCIMENTO SILVA
927771946 4900******* JESUALDO JORGE FERNANDES
927798700 7002******* JHAMMY EDUARDO MEDEIROS OLIVEIRA
927775708 0345******* JOAB GABRIEL DE SANTANA
927805181 3710******* JOANA DARC DUARTE FERNANDES
927800189 23979********* JOANDSON SAMILO DA COSTA COMERCIO
927783839 0271******* JOAO AQUINO FERREIRA FILHO
927804843 2021******* JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA
927794448 0042******* JOAO BATISTA DE OLIVEIRA SOUTO (ESPOLIO)
927790113 5954******* JOAO BATISTA MENDONCA SANTOS
927793555 0499******* JOAO BOSCO AFONSO
927799822 0456******* JOAO HENRIQUE QUEIROZ DA SILVA
927702747 3580******* JOAO MARIA BATISTA DA SILVA
927805411 0082******* JOAO MARIA CHARLES DO NASCIMENTO
927790988 0517******* JOAO MARIA DA ROCHA
927795828 0111******* JOAO MARIA DE LIMA
927698914 4662******* JOAO MARIA DOS SANTOS
927753549 3916******* JOAO MARIA NUNES DE OLIVEIRA
927805349 7779******* JOAO MARIA NUNES DO NASCIMENTO
927789030 0102******* JOAO MARIA SOUSA COSTA
927790448 0248******* JOAO MARIA VIDAL DE LIMA
927797298 0719******* JOAO MATIAS DE MORAIS
927782296 0643******* JOAO PAULO DOS SANTOS
927797594 6293******* JOAO TRINDADE TAVARES CRUZ
927789638 15063********* JOAO VICENTE GALVAO FELIPE DE SOUZA
927804871 0628******* JOAQUIM COSME DE CASTRO
927781856 0118******* JOAQUIM LOURENCO DOS SANTOS (ESPOLIO)
927751661 0083******* JOCELIO FERREIRA DE SOUZA
927754459 0643******* JOCI BARROS DO NASCIMENTO
927780894 7289******* JOICE AZEVEDO FOGLIATTO
927769390 3699******* JOMAR FERNANDES GOMES DA SILVA
927695551 2612******* JONALDO MOREIRA
927720330 2612******* JONALDO MOREIRA
927735357 2612******* JONALDO MOREIRA
927797207 0742******* JONAS MADRUGA FLORENCIO
927793375 6555******* JONAS SOARES DA SILVA
927774101 4065******* JONH KENNEDY COLACO DE LIMA
927803946 0005******* JORGE CARLOS DA SILVA
927748948 1305******* JORGE LUIZ SILVA CORREIA (ESPOLIO)
927772720 8981******* JORGE MARIO RODRIGUES DA SILVA
927768909 0482******* JOSALIA DA SILVA COSTA
927786946 0058******* JOSE AILTON BARBOSA (ESPOLIO)
927786959 9937******* JOSE ALVES COUTINHO
927762548 0280******* JOSE ALVES RIBEIRO (ESPOLIO)
927754275 0863******* JOSE ANCHIETA DE ALMEIDA
927782744 0323******* JOSE ANTONIO CAVALCANTI
927800412 0981******* JOSE ARIBALDO DOS SANTOS
927721711 2529******* JOSE BEZERRA CAVALCANTE FILHO
927803453 0357******* JOSE BONIFACIO PINHEIRO DA CAMARA
927806453 4817******* JOSE BORGES SOBRINHO
927694734 6050******* JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA
927806498 0273******* JOSE CLAUDIO XAVIER
927803941 1235******* JOSE CORDEIRO SOBRINHO
927806399 1076******* JOSE CORREIA SOUTO FILHO
927772049 7022******* JOSE COSME DA SILVA
927783874 2224******* JOSE DE ASSIS COSTA
927796168 4129******* JOSE DE OLIVEIRA MENDES JUNHO
927805679 2971******* JOSE DEMETRIO DE MEDEIROS

927805774 2971******* JOSE DEMETRIO DE MEDEIROS
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927804113 0439******* JOSE DIAS TAVARES
927804115 0439******* JOSE DIAS TAVARES
927804117 0439******* JOSE DIAS TAVARES
927789997 0599******* JOSE DIONISIO DA SILVA NETO
927783102 1085******* JOSE EDIMAR PINHEIRO DE MELO
927780811 1037******* JOSE EDSON DE MOURA
927774120 1285******* JOSE ESTRELA MARTINS
927795118 8982******* JOSE EUDES PAULINO DE MEDEIROS
927773388 0320******* JOSE EVANGELISTA DA FONSECA (ESPOLIO)
927794429 4317******* JOSE FERNANDES BEZERRA
927794437 4317******* JOSE FERNANDES BEZERRA
927794450 4317******* JOSE FERNANDES BEZERRA
927796704 0451******* JOSE FREDERICO DA PONTE
927695261 4659******* JOSE GERALDO DE LUCENA JUNIOR
927758251 0742******* JOSE GIOVANI DE SENA
927767654 2608******* JOSE GOMES DA SILVA
927800167 9336******* JOSE GOMES PINTO NETO
927686227 1488******* JOSE GONCALVES DE ANDRADE
927789272 6000******* JOSE HAISON SANTOS
927773014 0861******* JOSE HENRIQUES TRIGUEIRO
927772757 4123******* JOSE INACIO DE FARIAS
927794679 5124******* JOSE JAILSON DAS NEVES
927699411 3365******* JOSE JAILSON DE MOURA
927716048 0115******* JOSE JUNIOR DA FONSECA
927768667 8998******* JOSE LEONCIO DA SILVA
927777590 0337******* JOSE LEONEL DE LIMA
927791214 2974******* JOSE LUCIO FERREIRA
927790630 0364******* JOSE LUZINAL DA SILVA (ESPOLIO)
927778321 6573******* JOSE MACARIO MAIA
927804508 5953******* JOSE MARCOS CABRAL
927772419 2716******* JOSE MARCOS LEITE (ESPOLIO)
927781986 1063******* JOSE MARIA DA COSTA
927805484 0860******* JOSE MARIA DE LIMA
927804749 0006******* JOSE MARILSON CAMPOS
927791021 1080******* JOSE MATIAS DA COSTA
927804755 2312******* JOSE NAZARENO FERNANDES JUNIOR
927782395 2303******* JOSE OLIVEIRA GOMES
927765410 1086******* JOSE PEDRO FILHO
927792577 0780******* JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO
927758611 0708******* JOSE PEREIRA DE LIMA
927782706 1086******* JOSE PINHEIRO DA SILVA
927791619 3151******* JOSE RAIMUNDO COELHO PEIXOTO
927722621 8758******* JOSE RENATO RODRIGUES DA SILVA
927747335 7368******* JOSE RICARDO DA SILVA
927733206 0108******* JOSE SARAIVA SOBRINHO (ESPOLIO)
927767131 0108******* JOSE SARAIVA SOBRINHO (ESPOLIO)
927804002 4236******* JOSE VALDECI FERNANDES
927720638 1080******* JOSE VALE DOS SANTOS
927767939 9156******* JOSE VERIDIANO DE FARIAS
927784339 2010******* JOSE VICENTE DA SILVA
927771049 1282******* JOSE WILTON DIAS DO REGO
927791791 5386******* JOSE ZITO BEZERRA (ESPOLIO)
927749388 0124******* JOSEANA DIAS DE FRANCA VIEIRA
927733412 0593******* JOSEFA FERREIRA FERNANDES
927773089 2310******* JOSEFA FREIRE MENDES (ESPOLIO)
927798260 7907******* JOSEFA GEANNE DE ARAUJO RIBEIRO
927773496 8374******* JOSELITO PATRICIO DA ROCHA
927780937 7508******* JOSEMAR PINHEIRO DE MOURA
927779844 0216******* JOSENILDO FELIPE DA SILVA (ESPOLIO)
927794050 05811********* JOSILENE PATRICIO DA SILVA
927793867 2004******* JOSIMAR VIRGINIO PEREIRA
927805952 3572******* JOSINALDO DIAS DE ARAUJO (ESPOLIO)
927780645 2717******* JOSIVALDO TAVARES DE MELO
927780612 0466******* JOSIWAGNER LUCAS TAVARES
927710183 0105******* JOYCE DE SOUZA NOGUEIRA
927779258 0727******* JUAN DINIZ DE MORAIS
927731491 8141******* JUAREZ BORGES DA SILVA
927805552 4468******* JUAREZ DOS SANTOS ARAUJO
927805687 0371******* JUCELY GUEDES SOARES
927800519 0094******* JUDSON LUCIO SARAIVA RIBEIRO
927805659 5977******* JULIANO BATISTA
927801673 0325******* JULIO CESARES DE CALDAS MOURA
927804654 0258******* JURANDIR PEREIRA DA SILVA
927721029 0946******* JURANDIR RAFAEL DA SILVA

927796009 8424******* JUSELINO ALVES DE OLIVEIRA

927786100 0771******* JUVENAL ANGELO DE ANDRADE
927720453 0511******* KARINA KELLY DE ASSUNCAO
927798818 5683******* KARINA MOURA CATIQUE
927791855 0452******* KATIA SIMONE PEREIRA
927805942 0524******* KATIANE MARIA DA SILVA
927800318 0251******* KATIENNE HAGLAYGLEY LINS TORRES FREIRE
927783647 1127******* KAUE CESAR NAGASHIMA
927733993 6723******* KELLY CRISTINA PEREIRA XAVIER
927806385 3411******* KENIA MEDEIROS LINHARES
927806437 3411******* KENIA MEDEIROS LINHARES
927799158 7512******* KLEBECITO WENDER BEZERRA
927806113 8139******* KLEBER ALVES DE OLIVEIRA
927801914 7789******* KLEBER CORTES BONIFACIO
927766261 0853******* KLEBSON FABRICIO DA SILVA
927783852 32081********* L A LEITAO DE SOUZA
927805222 03172********* L C VIANA
927796446 04988********* L S P FOMENTO MERCANTIL LTDA
927803094 0902******* LAISE MEDEIROS ASSUNCAO GAMA
927720158 0524******* LARIANE CECILIA DE MOURA
927797764 0360******* LAURA CUNHA TORQUATO
927806431 0121******* LAURIMAR JAQUES FERREIRA DE AZEVEDO
927716339 0087******* LAWANA MICHELINE DE VASCONCELLOS COCENTINO
927799412 0087******* LAWANA MICHELINE DE VASCONCELLOS COCENTINO VIANA
927792933 27473********* LE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
927806228 0049******* LEANDRO CESAR FERREIRA DE ABREU
927772473 0350******* LEANDRO FABIO DE LIMA E SILVA
927786014 7225******* LEDA OLIVEIRA DA CUNHA SIQUEIRA
927751736 9420******* LELIO FERREIRA DO MONTE
927786937 8501******* LENILDO RIBEIRO DA SILVA
927777378 0128******* LEONARDO LUCENA DE ARAUJO
927744702 1311******* LEONARDO MEDEIROS NETO
927785681 0252******* LEONIDES FERNANDES DA FONSECA
927742471 7514******* LEONILSON FERNANDES FERREIRA
927806462 29960********* LETTUCE NUTRICAO INTELIGENTE FRANCHISING LTDA
927798947 2310******* LIGIA MARIA DANTAS DA ROCHA
927804422 7001******* LILA RAYANA MATIAS DE FREITAS RODRIGUES
927795449 0725******* LILLIAN RAFAELA BARBOSA BEZERRA
927787067 11457********* LIMA BRASIL INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
927788259 2008******* LINDALVA BEZERRA ANTUNES
927802749 3935******* LINDALVA TEIXEIRA DA SILVA (ESPOLIO)
927768485 0778******* LIVIA THAIS DE MEDEIROS DANTAS
927714182 0604******* LIZETE RABELO DA SILVA
927783257 54382********* LOPES & CARVALHO COMUNICACAO LTDA
927802330 8774******* LORRANI FERREIRA LIRA DE ASSIS
927731965 0125******* LOURIVAL BEZERRA DA COSTA
927783766 4069******* LOURIVAL JOSE DOS SANTOS
927799372 24720********* LUANA CAROLINA GABRIEL DO NASCIMENTO COMERCIO
927773611 0582******* LUANA TARGINO DE SOUSA
927804279 0236******* LUCIA REJANE NASCIMENTO GONCALVES
927788080 0084******* LUCIANA MOTOOKA
927799120 0582******* LUCIANA NUNES MACHADO GOMES
927804186 7219******* LUCIANA VILAR DE SALES ROCHA
927799625 7777******* LUCIANO ALBERTO PORTO MENDONCA JUNIOR
927731626 7912******* LUCIANO CAPISTRANO
927801911 9509******* LUCIANO DA SILVEIRA BARBOSA
927757197 3794******* LUCIENE SOARES DO NASCIMENTO
927731317 0247******* LUCIMAR LIMA DA SILVA
927806392 1109******* LUCIMARA MOREIRA DA SILVA VERTEL
927785224 0428******* LUCINEIDE PONCIANO DA SILVA LIMA
927804431 0674******* LUCIO DE CARVALHO
927799228 4059******* LUIS ALVARO SGADARI PASSEGGI
927794074 0032******* LUIS HERCULANO SOARES (ESPOLIO)
927768020 0661******* LUIZ ALBERTO BRAGA DE QUEIROZ
927717748 6221******* LUIZ ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO
927771252 1300******* LUIZ CLAUDINO DE MOURA
927793924 1081******* LUIZ CORREIA NETO
927804488 4065******* LUIZ GONZAGA DE SOUSA
927799130 4908******* LUIZ MACHADO (ESPOLIO)
927710266 0945******* LUSINETE BATISTA BENTO
927728743 0945******* LUSINETE BATISTA BENTO
927785122 1305******* LUZIMAR FERREIRA DE LIMA
927805161 1570******* LUZIMAR XAVIER SILVA
927775731 6735******* LUZINEIDE ALVES DA SILVA
927806175 7514******* LUZINETE MOISES GOMES

927796801 0105******* LYANNA VANESSA FREIRE BEZERRA DE LIMA PORPINO
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927777058 15735********* M A BARBOSA ROQUE COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS

927798907 17304********* M L  DA SILVA PEREIRA
927802029 11930********* M N DA SILVA SENA
927802539 11494********* M R SILVA DE OLIVEIRA
927801338 08871********* M. DO S. DE OLIVEIRA COM. E SERVICOS HOSPITALAR
927777019 08809********* M. J. BARROS ALVES REPRESENTACOES
927793244 2970******* MACARIA BESERRA FERNANDES
927768105 0104******* MACIEL DE SENA LEMOS
927768106 0104******* MACIEL DE SENA LEMOS
927785591 14445********* MAFALDO PRODUCOES & EVENTOS LTDA
927792191 7512******* MAGNA KELLY SILVA ROGAS
927802851 0373******* MAGNO BEZERRA
927805864 0030******* MANOEL BULHOES DE LIMA
927802588 3581******* MANOEL FABRICIO DE SOUZA NETO
927777360 4898******* MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA
927777366 4898******* MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA
927793980 7025******* MANOEL GUEDES DA FONSECA NETO
927797835 4818******* MANOEL LEONARDO NOGUEIRA JUNIOR
927801260 0595******* MANOEL MESSIAS BRAZ
927804773 1063******* MANOEL OTAVIANO DE MELO
927801589 6728******* MARCELO BARBOSA MACIEL
927772184 5954******* MARCELO CID DE AMORIM
927753886 6733******* MARCELO DE OLIVEIRA
927735013 0084******* MARCELO LUIZ DO NASCIMENTO
927760169 0033******* MARCELO MARIO PORTO (ESPOLIO)
927799780 0102******* MARCELO THIAGO DE MENEZES
927696884 4213******* MARCIA CRISTINA PACHECO DE MELO
927727027 0973******* MARCIA LEAO DE MIRANDA
927783458 0522******* MARCIA MARIA BARBOSA GUEDES
927792265 0133******* MARCIA NILDA DE SOUZA
927792281 0133******* MARCIA NILDA DE SOUZA
927804707 2146******* MARCIA ROSANGELA DA SILVA NUNES
927796465 2304******* MARCIO MELO DE CARVALHO
927797102 0097******* MARCONE SOARES MONTE
927718821 3365******* MARCOS ANTONIO GOMES
927766076 7913******* MARCOS ANTONIO SILVA VALE
927798759 4065******* MARCOS AURELIO BULHOES MARTINS
927798378 9143******* MARCOS AURELIO SOUTO JACOME
927783543 0904******* MARCOS GONCALVES DA COSTA
927794546 0904******* MARCOS GONCALVES DA COSTA
927803556 1185******* MARCOS VINICIUS DE MATOS SALUSTRIANO
927793303 6468******* MARENILDO DE LUCENA PAIVA JUNIOR
927782435 4063******* MARGARETE PEREIRA BARROS
927804028 8124******* MARGARETH DE SOUZA
927785759 6348******* MARGARIDA DE CARVALHO CAMARA
927805375 2544******* MARGARIDA LOPES DA SILVA
927802769 0614******* MARIA ADRIANA FERNANDES DE LIMA
927752475 0756******* MARIA ALVES DE SOUZA MATOS
927799265 1564******* MARIA ANEIDA ARAUJO DA SILVA
927788473 8068******* MARIA APARECIDA DA SILVA
927804786 0744******* MARIA APARECIDA DE LIMA
927804788 0744******* MARIA APARECIDA DE LIMA
927785663 1826******* MARIA APARECIDA FERNANDES DA FONSECA
927791754 1306******* MARIA APARECIDA FERREIRA CRUZ
927767644 0355******* MARIA ASSUMPCAO NASCIMENTO COSTA LUCENA BARROS
927803607 0140******* MARIA AUXILIADORA CAMARA DE ARAUJO
927789301 5532******* MARIA BARBOSA DA SILVA
927789115 0123******* MARIA BEATRIZ DOS SANTOS FERNANDES
927760017 2301******* MARIA BENTA DE MENEZES SILVA
927758877 3193******* MARIA CAMILO DA SILVA
927685252 5954******* MARIA CICERA DA SILVA PASSOS COELHO
927703937 5954******* MARIA CICERA DA SILVA PASSOS COELHO
927805905 8782******* MARIA CRISTINA FERREIRA
927791934 2615******* MARIA CRISTINA RIBEIRO
927789121 0265******* MARIA DA CONCEICAO ALENCAR CRUZ
927784547 3783******* MARIA DA CONCEICAO DA SILVA CAMPOS AZEVEDO
927798182 7908******* MARIA DA CONCEICAO FERNANDES BARBOSA
927774371 4811******* MARIA DA CONCEICAO SOUSA SANTOS DO NASCIMENTO
927803758 8777******* MARIA DA CRUZ ROCHA DA SILVA
927803761 8777******* MARIA DA CRUZ ROCHA DA SILVA
927700917 2305******* MARIA DA LUZ SOARES DOS REIS
927792767 7509******* MARIA DA PAZ DO VALE SOUZA (ESPOLIO)
927801022 2703******* MARIA DA PENHA LEONARDO DE LIMA
927782736 7858******* MARIA DA PENHA NICACIO

927787124 7858******* MARIA DA PENHA NICACIO

927782014 7858******* MARIA DA PENHA NICACIO LOPES
927799433 1561******* MARIA DA ROSARIO FRANCA DE MOURA
927805840 0103******* MARIA DA SAUDE FRANCA FERNANDES
927738363 3699******* MARIA DAS DORES BEZERRA DE MOURA
927666374 1565******* MARIA DAS DORES MELO
927775549 0116******* MARIA DAS GRACAS BARBOSA
927798413 1065******* MARIA DAS GRACAS DE LIMA
927783444 5236******* MARIA DAS GRACAS GALDINO DE OLIVEIRA
927770524 4657******* MARIA DAS GRACAS GUILHERME DE OLIVEIRA
927791927 2004******* MARIA DAS GRACAS OTAVIANO DE ARAUJO
927802913 8516******* MARIA DAS GRACAS RODRIGUES PINTO
927781866 4994******* MARIA DAS VITORIAS DA SILVA
927800354 0355******* MARIA DAS VITORIAS SILVA MOURA
927712955 3118******* MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA
927794094 3578******* MARIA DE FATIMA BENEDITO DO NASCIMENTO
927763246 1508******* MARIA DE FATIMA DA SILVA
927763324 1508******* MARIA DE FATIMA DA SILVA
927788020 0946******* MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
927794761 5006******* MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DANTAS
927803172 2215******* MARIA DE FATIMA LEITAO
927788668 4444******* MARIA DE FATIMA MORAIS MONTE
927782712 0080******* MARIA DE FATIMA SOUZA DE LIMA
927782837 2224******* MARIA DE LOURDES FIRMINO DA SILVA
927707722 4663******* MARIA DE LOURDES NOBRE
927783604 6081******* MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA
927773992 3239******* MARIA DE LOURDES RODRIGUES MATIAS
927785493 0886******* MARIA DE NAZARE DOS SANTOS
927670903 6553******* MARIA DE OLIVEIRA SILVA
927787874 0044******* MARIA DO CARMO CAVALCANTI PINHEIRO
927802768 1631******* MARIA DO CARMO FERNANDES DE QUEIROZ
927794881 8067******* MARIA DO SOCORRO CUNHA DAS CHAGAS
927728232 1476******* MARIA DO SOCORRO DE MELO SANTOS
927776977 4137******* MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
927775108 5973******* MARIA DO SOCORRO DE SOUZA TAVARES
927795393 1305******* MARIA DO SOCORRO REZENDE DE SENA
927795424 1305******* MARIA DO SOCORRO REZENDE DE SENA
927705788 4296******* MARIA DO SOCORRO SILVA DE MEDEIROS
927784800 4068******* MARIA DO SOCORRO TORRES DA SILVA
927801038 2305******* MARIA DOS ANJOS SOUSA PESSOA
927806166 3229******* MARIA DOS NAVEGANTES DE LEMOS MOURA
927710639 4129******* MARIA DUGERO DA SILVA
927766277 6713******* MARIA EDILSA PEREIRA DE ARAUJO
927778183 4303******* MARIA ELEONORA DE ARAUJO BARRETO
927797520 4303******* MARIA ELEONORA DE ARAUJO BARRETO
927800951 2305******* MARIA ELIONE PEREIRA
927801386 4660******* MARIA ELIZABETE MARTINS DE LIMA PEREIRA
927778546 3200******* MARIA EMILIA LIMA
927774401 0860******* MARIA FATIMA DE AZEVEDO
927769429 1560******* MARIA FLORENTINA DE MELO POMPEU
927803101 5977******* MARIA FRANCINEIDE DE MELO
927806380 0283******* MARIA GOMES DA SILVA
927790317 2310******* MARIA GRASIELA CHAGAS
927778274 7511******* MARIA HOSANA DA SILVA
927690075 5272******* MARIA INEZ BEZERRA ARAUJO
927801605 0823******* MARIA IOLANDA DE MELO
927780460 5658******* MARIA ISABEL DA COSTA SALHA
927783174 0085******* MARIA IZABEL DA SILVA
927801227 6534******* MARIA IZABEL DANTAS
927726408 8069******* MARIA JOANA PINTO DOS SANTOS
927735343 2304******* MARIA JOSE DA SILVA
927787829 4338******* MARIA JOSE DE LIMA
927761868 2757******* MARIA JOSE DE OLIVEIRA
927796625 0887******* MARIA JOSE PAIVA DE MELO
927788913 0118******* MARIA JOSE PEREIRA DE ARAUJO
927784127 0196******* MARIA JOSE SANTIAGO FILGUEIRAS
927667424 2293******* MARIA JOSELIA SOARES BEZERRA
927775820 5036******* MARIA JOSIDALIA IRINEU DE BRITO
927793966 9159******* MARIA LEONICE SILVA DE LIMA
927787621 0712******* MARIA LUCIA DE ARAUJO
927765995 0304******* MARIA LUCIA DO NASCIMENTO
927790309 0507******* MARIA LUCIA MARQUES DA SILVA CASTRO
927765936 8283******* MARIA LUCIA SABINO LIBERATO DE SOUSA
927798904 0439******* MARIA LUCIANA DA SILVA PEREIRA
927799521 0760******* MARIA LUZINETE DA SILVA CAVALCANTE

927785876 0218******* MARIA LUZINETE DE CARVALHO
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927804968 0300******* MARIA LUZINETE FERNANDES
927782137 4138******* MARIA MADALENA BERNARDO SELLARES
927785197 1388******* MARIA MADALENA JACOME BRITTO LACERDA ALMEIDA
927698423 1751******* MARIA MANDU SOARES DA SILVA
927770602 0187******* MARIA MARGARIDA MACIEL
927803536 8765******* MARIA MARLENE DA SILVA SOUZA
927672792 0337******* MARIA MARTINS DA NOBREGA (ESPOLIO)
927769526 1561******* MARIA MOURA DA SILVA (ESPOLIO)
927768467 3930******* MARIA NILZENEIDE CARDOSO
927781892 4658******* MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS
927793158 5120******* MARIA ONEIDE DE SOUZA ALVES
927743938 3240******* MARIA ONEIDE RODRIGUES
927799638 5382******* MARIA OZELIA ALVES
927785302 8522******* MARIA PATRICIA COSTA DE OLIVEIRA
927781584 0085******* MARIA RAQUEL COSTA DE MENEZES
927781383 0224******* MARIA ROSA DE LIMA
927788688 1085******* MARIA SALETE RIBEIRO
927788692 1085******* MARIA SALETE RIBEIRO
927798717 0853******* MARIA SALOME DA COSTA SALES
927798576 8766******* MARIA SANTINA NOBREGA DA COSTA
927726559 1544******* MARIA SEGUNDA FORTUNATO DE LIMA
927725308 4981******* MARIA SOLANGE LOBATO DA CUNHA
927716634 2217******* MARIA SONIA PEREIRA TRINDADE
927805357 2847******* MARIA TEREZA DA SILVA LOURENCO
927805817 3698******* MARIA VALDECI MOURA RODRIGUES
927761445 0083******* MARIA VALTEMIRA LOPES DE LIMA
927803406 5824******* MARIA VANIA RIBEIRO
927804056 4656******* MARIA ZELIA MELO DE MORAIS
927718652 5962******* MARIANO ROSENDO DA SILVA (ESPOLIO)
927794611 2221******* MARIJOSE PEREIRA DA SILVA
927766562 9387******* MARINALVA COSTA GOMES
927796082 7028******* MARINALVA DA SILVA MELO
927782419 5656******* MARINALVA SILVESTRE MELO DA SILVA
927779841 4061******* MARINEIDE INACIO ARAUJO DINIZ
927791281 0309******* MARIO ARNAUD MELO DE ABREU
927768092 0823******* MARIO CESAR CIPRIANO DA COSTA
927802137 2426******* MARIO TINOCO CORREIA
927799070 2639******* MARIZALVA FELIPE DE SOUTO
927795641 3330******* MARLENE PINHEIRO DOS SANTOS
927797465 1509******* MARLI DE MEDEIROS SALES
927751971 2016******* MARLUCE SILVA E SOUZA
927798771 1289******* MARLUIS DE SOUZA BULHOES
927720808 3620******* MARTA REGINA DE SOUSA ABRANTES
927765170 8389******* MARTINHO OLIVEIRA FARIAS
927765174 8389******* MARTINHO OLIVEIRA FARIAS
927765175 8389******* MARTINHO OLIVEIRA FARIAS
927797668 2543******* MARY LUCI ALMEIDA DE OLIVEIRA GURGEL
927804463 35281********* MASSEL-COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA
927804464 35281********* MASSEL-COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA
927794904 0553******* MAURI PAULINO DA COSTA (ESPOLIO)
927777576 0110******* MAURILIO DOS SANTOS
927789671 0953******* MAURO GURGEL NETO
927790816 0096******* MAX RAFAEL VALE DINIZ
927794994 1490******* MAXENCIO BEZERRIL
927735162 0109******* MELONIAS EDUARDO PEREIRA
927805994 2009******* MERCIA SANTOS DE ARAUJO
927797954 36243********* METROPOLE RELAMPAGO SEGURANCA E MONITORAMENTO LTDA

927799205 09464********* MFM EMPREENDIMENTOS LTDA
927798445 0535******* MICARLA GERMANO FLORENCIO
927799037 0257******* MICHELANE ALVES DE MELO GALVAO
927756325 8068******* MICHELANIA CLAUDIA DE SOUSA
927805991 0242******* MICHELINE SILVA CARVALHO
927783830 9128******* MIGUEL GARCIA DE LIMA
927790458 4817******* MILSON DE OLIVEIRA TRINDADE
927749188 0494******* MILTON ISSASHI AOQUI
927798953 6380******* MIRANILMA SANTIAGO DOS SANTOS
927799482 0611******* MIRIAM APARECIDA REIKO YTO DE SOUZA
927783717 0389******* MIRIAM ROCHA DA SILVA
927709304 4662******* MIRTES DE CASTRO ARAUJO DE SIQUEIRA
927723186 7226******* MOACIR BARBOSA DAQ SILVA
927787979 0078******* MOACYR ALVARES VILLAR NETTO
927789507 0671******* MOALDIR FREIRE DOMINGOS
927796489 1063******* MODESTO CUNHA DE AZEVEDO
927787140 7702******* MOISES ALVES DE AQUINO

927792797 1304******* MOISES ALVES MESSIAS

927792812 1304******* MOISES ALVES MESSIAS
927697273 1077******* MOISES VIEIRA DE MELO
927796722 08450********* MOLAS ZITO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
927784648 04822********* MONTE DE HOLLANDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
927699669 4122******* MUCIO NELIO DE SOUZA CARVALHO
927805936 34610********* MYRELLA BIATRIZ DE SOUZA MACEDO
927806126 6544******* NADJA CRISTINA BONIFACIO
927806210 5962******* NADJA CRISTINA DE QUEIROZ
927806211 5962******* NADJA CRISTINA DE QUEIROZ
927806547 24771********* NATAL ASSISTENCIA A PACIENTE NO DOMICILIO LTDA
927795873 24356********* NATAL LOCACAO DE ROUPAS, FANTASIAS E OBJETOS PESSOAIS LTDA

927803252 04063********* NATAL SOL CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA E REPRESENTACOES LTDA

927712906 1438******* NAZARENO FERNANDES VIEIRA
927693352 4656******* NEILSON PINTO DE SOUZA
927785324 1235******* NELSON SEVERINO MAXIMO
927729376 1409******* NILTON ALVES DE ARAUJO
927805636 8757******* NILZA BEZERRA MENDONCA ROCHA
927794894 0592******* NILZA FERREIRA DA SILVA MOURA
927778969 0282******* NINA MARIA CABRAL
927778035 0859******* NINA MENINO DE SIQUEIRA (ESPOLIO)
927805541 2876******* NIVALDO DE SOUSA LIMA
927788455 2216******* NIVALDO VARELA BACURAU
927794416 1762******* NIZELIA SARAIVA MAIA CAVALCANTI
927802659 0105******* NORBERTUS PETRUS CHRISTIANUS VAN OTTERDIJK
927804481 27025********* NORDESTE SOLAR LTDA
927773347 1075******* NUBIA VIANA DE OLIVEIRA SILVA
927766848 5658******* ODETE ANICETO RIBEIRO DE FREITAS
927725585 0712******* ODON BEZERRA CAVALCANTE
927802191 24454********* ODONTO CENTER JAGUARARI S/S LTDA
927730711 0439******* OG BATISTA DA SILVA
927805083 0574******* OLGA MARIA DE ARAUJO
927690603 1700******* OLINTO MEIRELES DE LIMA (ESPOLIO)
927793182 4236******* OLIVEIRA BEZERRA DA SILVA
927732453 5890******* OLIVEIRA MARCOS
927743607 8125******* ORIPES LUIZ DA COSTA
927806542 0271******* OSMAR SEGUNDO DA COSTA
927801286 0153******* OSVALD PEDER DE ALMEIDA JOHANSEN
927777074 11447********* OTICA VISION CENTER LTDA
927785157 0767******* OTONIEL RODRIGUES DA SILVA
927779449 2002******* OTONILDA SOARES CUNHA MADRUGA DA SILVA
927784128 5655******* OTONIO TEIXEIRA PINHEIRO
927774680 4236******* OTTO BRUNO DA SILVA
927784422 9137******* OYAMA MARIA CURE DE CARVALHO
927775080 8787******* OZENY DA CUNHA FERNANDES PEIXOTO
927806490 0798******* OZICLEDSON CAVALCANTE DOS SANTOS
927802544 12357********* P A B DE SOUZA JUNIOR
927786041 08240********* PACCE ENGENHARIA LTDA
927778421 1054******* PAMINA HIGINO DOS SANTOS
927792325 40798********* PARAMETRO ENGENHARIA LTDA
927778495 0176******* PATRICIA DA SILVA LAURINDO
927787192 3460******* PATRICIA ESTEVAM FABRICIO
927794431 0597******* PAULIANA DE SOUZA SILVA
927758271 8782******* PAULO CESAR DA ROCHA SILVA
927781699 1602******* PAULO DE ARAUJO (ESPOLIO)
927782083 1602******* PAULO DE ARAUJO (ESPOLIO)
927786882 0217******* PAULO OTAVIO MIGUEL
927764635 0827******* PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
927785287 0584******* PAULO RICARDO FRANCA DA SILVA
927768100 2144******* PAULO ROBERTO DA SILVA
927800541 0330******* PAULO ROBERTO DA SILVA
927680052 2859******* PEDRO ANTONIO CIESLAK
927776064 7913******* PEDRO CELESTINO DANTAS JUNIOR
927805335 0828******* PEDRO ESTEVAM DA FONSECA NETO
927804201 7851******* PEDRO FERNANDES PIMENTA JUNIOR
927730603 2425******* PEDRO FERREIRA DE CARVALHO (ESPOLIO)
927792013 1438******* PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES
927793827 1305******* PEDRO ROSA DO NASCIMENTO
927803659 26473********* PEGADO & PEGADO CORRETORA DE SEGUROS LTDA
927803840 1173******* PETRUS PEREIRA GOMES
927803141 0341******* PIZZALA MAGDA GUERRA PEREIRA
927785833 30397********* PIZZATO PRAIA HOTEL E RESTAURANTE LTDA
927805678 1387******* PLINIO DAVID DA SILVA
927795261 11794********* PODIUM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
927733140 1548******* PORCINA ALVES DA SILVA

927723078 08438********* PROMOAREA EMPREENDEDORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
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927777297 11958********* R J DO NASCIMENTO
927796118 28874********* R R M DANTAS
927798760 36600********* R ROSA DA SILVA SERVICOS DE REBOQUE
927799681 02671********* RA ENGENHARIA LTDA
927805652 0516******* RAFAEL CAPISTRANO DE FIGUEIREDO
927794282 0803******* RAFAEL MORAIS PINHEIRO
927793421 1085******* RAFAEL OLIVEIRA FARIAS
927783652 0882******* RAIANY DE MATOS BARBOSA
927790677 2718******* RAIMUNDA DE SOUZA LIMA CABRAL
927775594 0726******* RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA
927801532 0116******* RAIMUNDO DUARTE DE CARVALHO (ESPOLIO)
927805515 0740******* RAIMUNDO IATEMAR DIOGENES GARCIA
927785877 0267******* RAIMUNDO LUIZ DE PONTES (ESPOLIO)
927790274 9161******* RAIMUNDO NONATO ALVES FERNANDES (ESPOLIO)
927781946 7214******* RAIMUNDO PRAXEDES DE SALES SOBRINHO
927798665 0489******* RAIMUNDO SABINO DOS SANTOS NETO
927791609 4661******* RAIMUNDO SOARES DIAS (ESPOLIO)
927784443 0896******* RAISSA LORENA RODRIGUES ALVES BARBOSA
927789083 9139******* RAMILDO FELICIANO PEREIRA
927790613 0768******* RANEIDSON KARIELY ARTUR COSTA
927760675 0584******* RANIELLE KALINY OLEGARIO DOS PASSOS
927804511 0566******* RANIERE MACIEL QUEIROZ EMIDIO
927790445 7002******* REBECA CORDEIRO RODRIGUES
927803638 0598******* REBECA INGRID MOREIRA LEITE DE CASTRO GOMES
927756878 1075******* REGINALDO FRANCISCO DE LIMA
927751268 2144******* REGINALDO RODRIGUES FERNANDES
927773355 1823******* REGINALDO SILVA
927792584 5661******* REGIO LUCIANO XAVIER ALVES
927803143 5661******* REGIO LUCIANO XAVIER ALVES
927768792 8284******* REJANE EDUARDO DIAS
927727380 0133******* REJANE MARIA SILVA
927707041 0356******* RENATA DANTAS DO MONTE
927801932 0763******* RENATO DE OLIVEIRA MENDES
927720910 1566******* RENATO MARIA DA SILVA
927781532 3159******* RICARDO CESAR CHAGAS JUSTA
927694661 0247******* RICARDO COSTA DA SILVA
927778576 0029******* RICARDO ELIAS ASFORA (ESPOLIO)
927748693 0875******* RICARDO HENRIQUE SILVA DA CUNHA FERNANDES
927802934 2217******* RICARDO LUIS DA SILVA
927789989 0264******* RICELLE KARENINNE FERNANDES DE CARVALHO
927769180 4447******* RILDO DE OLIVEIRA CRUZ
927714998 0089******* RITA DE CASSIA SILVA DE SOUSA
927801534 1075******* RITA DUARTE DE CARVALHO
927780691 5949******* RIVANDO SILVA DE SOUZA
927780839 14279********* RN MRV NOVA AVENIDA CONSTRUCOES LTDA
927778189 5119******* ROBERIO DE FREITAS MEDEIROS
927798837 3485******* ROBERTO ACIOLI SOARES
927728202 5680******* ROBERTO BAYMA DA SILVA
927786818 3594******* ROBERTO GIL CAMARA DE SOUZA
927801616 7862******* ROBSON LUIZ VIEIRA
927802151 0557******* RODRIGO DUARTE DE AQUINO PEREIRA
927787743 0512******* RODRIGO RAFAEL LIMA DE FARIAS
927805630 2429******* ROSA ESMERINA DA SILVA TEIXEIRA MEDEIROS
927806117 1069******* ROSA TOMAZ DO NASCIMENTO
927790357 5239******* ROSALY CAVALCANTI DE OLIVEIRA
927786518 2427******* ROSANGELA DE ANDRADE SILVA CASTANHA
927762854 3154******* ROSEMILDO SOARES LOPES
927805409 3226******* ROSENILDO BELARMINO DE SOUZA
927805482 4740******* ROSENILSON CARLOS DE SOUZA
927805915 0246******* ROSICLEIDE ALMEIDA DA SILVA
927772891 7513******* ROSILENE GOMES PEREIRA BARBOSA
927797830 7786******* ROSILENE PEREIRA SOARES
927784419 6351******* ROSIMEIRE DANTAS
927788984 7783******* ROSIMERY ALVES DA SILVA
927786870 7914******* ROSINALDO LIRA DE MORAIS
927776775 0344******* ROSINEIDE VENCESLAU DE LIMA
927770472 13378********* ROTA DO SOL VEICULOS LTDA
927782945 04242********* RRM DESPACHOS ADUANEIROS S/C LTDA
927802508 04242********* RRM DESPACHOS ADUANEIROS S/C LTDA
927798666 0759******* RUAN CESAR DE MEDEIROS CORDEIRO
927750683 7910******* RUBENICE BATISTA DE SOUZA
927786150 0118******* RUBENILSON BEZERRA DA SILVA
927721032 1305******* RUBENS DA CRUZ
927765728 8126******* RUBENS ROBERTO DE PAIVA

927769350 0378******* RUI SANTIAGO DE OLIVEIRA

927791082 0517******* RUSSICLEA ALVES DOS SANTOS CARDOSO TINDOU
927770452 4194******* RUTH DO NASCIMENTO SOUSA
927783340 09065********* S & R EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
927794377 30320********* S S PINHEIRO IMAGENS MEDICAS LTDA
927783216 0084******* SALETE GADELHA AIRES
927788962 0084******* SALETE GADELHA AIRES
927776029 0505******* SALIS ARAUJO DE FRANCA FERREIRA
927776219 0505******* SALIS ARAUJO DE FRANCA FERREIRA
927803837 0105******* SALVIA AUGUSTA OLIVEIRA LIMA DE LUCENA
927754191 0253******* SANDRA BRAGA WANDERLEY
927772564 3074******* SANDRA BRAZ DE ASSIS
927805763 3353******* SANDRA MARIA LEAO GARCIA
927802602 5132******* SANDRA MARIA SOUZA DE FREITAS
927797416 3117******* SANDRO DA SILVA NOBREGA
927797440 3117******* SANDRO DA SILVA NOBREGA
927796418 6261******* SANDRO LUIS DE LIMA
927800028 6744******* SANDRO MONTEIRO ALVES
927767728 7788******* SANDRO VENCESLAU DE OLIVEIRA
927774912 28720********* SANTANA & UCHOA COMERCIO E SERVICOS LTDA
927803138 19353********* Santorini Empreendimentos Imobiliarios Eireli
927780828 8775******* SAVIO CRISTIANO MAGALHAES E SILVA
927711016 0302******* SEBASTIAO ALVES DA CRUZ
927685611 3239******* SEBASTIAO VERISSIMO DE OLIVEIRA
927797669 46709********* SELECT CAR LTDA
927784638 4864******* SELMA BATISTA DE SOUZA
927805225 0258******* SERGIO DAVIDSON PEREIRA
927801270 9428******* SERGIO GONDIM MIRANDA DE FARIAS
927731167 7627******* SERGIO LUIZ SOARES
927731170 7627******* SERGIO LUIZ SOARES
927777001 2424******* SERGIO RIBEIRO COUTO
927772793 0102******* SERGIO ROBERTO GROSSI JUNIOR
927784863 5124******* SEVERINA BARBOSA DE PAIVA
927733585 1559******* SEVERINA CERINO GOMES
927786729 4133******* SEVERINA DOS ANJOS RODRIGUES
927802056 1996******* SEVERINA RAMOS DA SILVA
927707983 2432******* SEVERINO ANTONIO CARDOSO
927725598 4983******* SEVERINO ANTONIO DA SILVA
927726638 0504******* SEVERINO CLEMENTINO LINHARES NETO
927773525 5239******* SEVERINO RAMOS DA SILVA
927786391 1823******* SEVERINO RIBEIRO NETO
927782088 6596******* SIBELE JACOB DE OLIVEIRA
927805040 1902******* SIDNEY DE ANDRADE
927794798 0343******* SILVAN PESSOA E SILVA (ESPOLIO)
927806042 4231******* SILVINA QUIRINO OLIVEIRA DA SILVA
927770035 0587******* SIMONE DA SILVA LOPES
927804828 24199********* SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST PART DE ENSINO DO RN
927803044 0120******* SINVAL DA SILVA SA (ESPOLIO)
927765037 5382******* SONIA MARIA COSTA DOS SANTOS
927805229 5414******* SONIA MARIA WILHELM DA COSTA
927797156 1824******* SONIA MARIA ZERINO DA SILVA
927786303 24535********* SOUZA DE MACEDO EMPREENDIMENTOS LTDA
927771344 08864********* SPE 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

927770023 18624********* T F SERVICOS DE INSTALACOES LTDA
927776043 18624********* T F SERVICOS DE INSTALACOES LTDA
927802696 1568******* TADEU JOSE DE MELO SILVA

927713977 07692*********
TALENTOS E OPORTUNIDADES - GESTAO E 
DESENVOLVIMENTOS DE PESSOAS LTDA.

927802380 6265******* TANDRA MARA BARBOSA DOS SANTOS
927781957 1062******* TANIA MARIA DA SILVA
927792196 3788******* TARCISIO MENDES DA SILVA
927774509 0161******* TARCISIO PEREIRA DE ARAUJO (ESPOLIO)
927800118 0978******* TASSIO BRUNO DOS SANTOS FREITAS
927804810 4899******* TATIANA DE LIMA SILVA
927806387 0116******* TAYANE DANTAS DE OLIVEIRA SOUZA
927801503 26178********* TECH SURGERY EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
927796863 4659******* TELMA SALES DO NASCIMENTO
927792692 0110******* TEODOZIO RODRIGUES DA SILVA (ESPOLIO)
927799286 9126******* TERESA CRISTINA CARVALHO DE ASSIS
927798070 0128******* TERESA ESTEVAM DA SILVA
927795662 5007******* TERESA MARIA DA FONTE CHIANCA PIMENTEL
927795745 5007******* TERESA MARIA DA FONTE CHIANCA PIMENTEL
927797414 3696******* TEREZA CRISTINA MEDEIROS FLORENTINO
927774723 5655******* TEREZA NEUMA ALBUQUERQUE DE ARRUDA
927705953 5235******* TEREZA NEUMANN DANTAS ARAUJO

927796538 6723******* TEREZINHA ALEXANDRE PEREIRA
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927761461 8750******* TEREZINHA CANDIDO DE SOUZA
927768742 6544******* TEREZINHA DE JESUS SILVA COSTA
927793476 0973******* TEREZINHA DE SOUZA PIRES
927785379 2007******* TEREZINHA PEREIRA DA SILVA SANTANA
927775988 7917******* TEREZINHA SOARES DA CRUZ SOUZA (ESPOLIO)
927775996 7917******* TEREZINHA SOARES DA CRUZ SOUZA (ESPOLIO)
927743591 1504******* TERTULIANO PINHEIRO
927728918 0103******* TESS ALESSANDRA LIMA DA PAZ GONDIM
927775642 0103******* TESS ALESSANDRA LIMA DA PAZ GONDIM
927795565 0688******* THAFNYS RIVANNY DE LIMA MAURICIO
927805863 0662******* THIAGO HENRIQUE DE ATAIDE
927795754 0112******* THIAGO MARCOS LACERDA DE FRANCA
927790698 0725******* TIAGO ANDRADA SANTANA
927784138 0256******* TIAGO FERREIRA DA SILVA
927802815 24545********* TOPSTAGE SISTEMAS DE SONORIZACAO E ILUMINACAO LTDA

927795473 10313********* TROPICAL - INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

927789667 0559******* UBIRACY BRINGEL DA SILVA SOBRINHO
927777267 3150******* UBIRATA NUNES DA COSTA
927805933 17326********* V & F REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
927806094 19295********* V.QUATTRO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
927726474 6544******* VALDIRA RODRIGUES DA SILVA
927735685 5119******* VALERIA ASSUNCAO GADELHA
927789077 0705******* VALTER TIAGO ANDRADE DOS SANTOS
927789080 0705******* VALTER TIAGO ANDRADE DOS SANTOS
927773309 4122******* VAMBERTO XAVIER DE BRITO
927783624 0525******* VANDERLEIA MIRANDA COSTA SOUZA
927789792 1084******* VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA
927755602 0113******* VERA LUCIA DE MACEDO
927781553 7372******* VERA LUCIA DE MENDONCA FERNANDES
927749425 0101******* VERENICE RODRIGUES DOS SANTOS ARAUJO
927801411 0187******* VERONICA CARVALHO DANTAS DOS SANTOS
927697747 3092******* VERONICA PEDRO DA SILVA
927781628 0658******* VERUZIA SOARES DA COSTA LUCAS
927787580 0658******* VERUZIA SOARES DA COSTA LUCAS
927777888 0663******* VICENTE DE PAULA OLIVEIRA
927703333 24196********* VIENA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
927795731 24196********* VIENA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
927801734 24196********* VIENA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

927803404 24196********* VIENA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

927806013 7860******* VILMA FELIPE LOPES
927789155 4054******* VILMA MARIA DA SILVA
927799976 2613******* VILMA NUNES DO NASCIMENTO
927804036 9702******* VINICIUS DANTAS DE AZEVEDO JUNIOR
927790721 41402********* VIRGINIA LUCIA FERNANDES DE ARAUJO BONATO
927787761 4436******* VIRGINIA LUCIA FONSECA DA COSTA
927797821 0093******* VIVIANY MARIA CARVALHO MEDEIROS BRITO
927795065 7374******* WALCIRA BARBOSA BEZERRA
927776428 0905******* WALDENICE MARIA CARDOSO MATOSO
927780347 3105******* WALDINEI CARLOS DA CRUZ BARBOSA
927759712 0110******* WALFREDO NUNES MATA (ESPOLIO)
927719747 1062******* WALKYRIA MENDES DE PAULA
927805356 8780******* WANDA LUCIA NOVAES BENTO DE LIMA
927792036 0122******* WANDRE WAGNER DA SILVA
927785289 0518******* WANESSA LIMA DE SOUSA
927799335 9666******* WEIDER DOS SANTOS
927790103 5665******* WELLINGTON CORREIA DE LIMA
927800411 35015********* WERLEY SILVA SOARES
927785083 0443******* WESCLEY PETRONILO DA SILVA
927790463 0827******* WEYNE SILVA FEITOSA
927789558 0367******* WILDER DE MEDEIROS COSTA
927728204 8380******* WILDO GOMES DA SILVA

927784520 4141******* WILLIAM BARROS DA SILVA

927794073 1580******* WILLIAM GALDINO DOS SANTOS
927713643 3576******* WLISSES GUERRA DE MEDEIROS
927805642 70022********* WORKER ENGENHARIA LTDA
927801710 6552******* YARA CAVALCANTI DE CARVALHO DANTAS
927797889 0603******* YNGRED DAYANNE SOARES DE SOUZA

927789494 6729******* ZENEIDE PEREIRA DE SOUZA

927726644 6723******* ZILENE CRISTIANE SEIXAS DO NASCIMENTO

927804329 08576********* ZONA NORTE EQUIPADORA LTDA

927805665 4229******* ZUILA ALVES DOS SANTOS
927805666 4229******* ZUILA ALVES DOS SANTOS

927785107 6733******* ZULEIDE DA SILVA FERREIRA

927786194 2005******* ZULEIDE MIRANDA DA SILVA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CAT
EDITAL Nº 003/2026 - 1ª INSTÂNCIA
A Secretaria Municipal de Finanças, pelo Coordenador do Contencioso Administrativo 
Tributário, no uso de suas atribuições legais, objetivando dar cumprimento ao disposto 
no art. 163, inciso I, da Lei nº 3.882 de 11/12/1989, torna público para conhecimento 
e ciência dos contribuintes abaixo relacionados, que o Auditor Julgador de 1ª Instância 
do Contencioso Administrativo Tributário desta Secretaria julgou os Processos Fiscais 
Administrativos oriundos de RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO a seguir relacionados:

DECISÃO: PROCESSOS JULGADOS IMPROCEDENTES
Nº DO PROCESSO INTERESSADOS
20251032590 LIZ BESSA DE SANTANA WANDERLEY

20240486015 DOMINGOS BEZERRA PRIMO
20251125466 O PADEIRO COM. E IND. DE PRODUTOS DE PANIFICACAO LTDA
20251824992 MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE SOUSA
20260001930 MARIA DA GLORIA QUEIROZ DE OLIVEIRA
20251357286 MANOEL MARQUES BEZERRA NETO
20251813249 ANA PATRICIA FERREIRA DE AZEVEDO GUEDES
20251817988 MILTON LUCIO DE ALMEIDA MARQUES

20260014560 SILVIO SPILERE MATIAS
20260022105 MARCUS VINICIUS AVELINO LEITE

20260019724 JOAO HIAGO SILVA MARQUEZ PEIXOTO
20250047163 JOSE JOBSON DE MEDEIROS VIEIRA
20251884561 ANNA THEREZA LEITE CAVALCANTI
20251757349 KELY CRISTINA FLORENCIO FERREIRA
20251762270 EDILAINE CRISTINA DONADELLO DUARTE

DECISÃO: PROCESSOS JULGADOS PROCEDENTES
Nº DO PROCESSO INTERESSADOS
20231538399 CARLOS ALBERTO MACHADO DA COSTA

20240745142 MARIA DAS DORES DE ARAUJO
20250999296 JOAO BARBOSA FILHO
20251867594 MARIA ADEILZE ARAUJO SOUZA DO NASCIMENTO
20251874000 MARIA IARA MARQUES DA CAMARA BANDEIRA
20251205001 TATIANA DOS SANTOS PAIS
20250990574 JOELMA DA SILVA BARBOSA FERREIRA
20251203742 MARIA JUCIARA DE LIMA
20260043919 KATIA MARQUES COSTA GALVAO SOUZA
20251806013 33.261.958 MANUEL VILTON PONTES

DECISÃO: PROCESSOS JULGADOS COM PERDA DO OBJETO/EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO/ 
ARQUIVAMENTO

Nº DO PROCESSO INTERESSADOS
20251639087 INCLUDE ENGENHARIA

20251873306 JACIRA SALES

20250150827 ISMAR LUCAS DE OLIVEIRA (ESPOLIO) através de seu advogado 
JOAO MARIA DE MACEDO CALDAS NETO, OAB/RN 7764

DECISÃO: PROCESSOS JULGADOS  PARCIALMENTE PROCEDENTES
Nº DO PROCESSO INTERESSADOS
20231444424 MARIA DOS PRAZERES DO NASCIMENTO

20260038141 GICELI CONCEICAO DE ARAUJO E SILVA
20251893579 JOSE AVAILTON DA CUNHA
20251724335 JESSELINE SOUZA MARTINS

20251758744 JESSICA MARRY JACOME GURGEL por seu procurador MARCOS 
ANTONIO PEREIRA GURGEL, CPF: 752.XXX.XXX-00

Isto posto, ficam intimadas as empresas e/ou pessoas aqui citadas a acessarem o processo 
através do Portal Directa (www.natal.rn.gov.br/semut) para tomarem conhecimento 
da decisão e, se for o caso, apresentar  recurso ao Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, na 
forma prevista no art. 167 da mesma Lei. Nos casos em que se deu integral provimento ao 
pedido, será dado andamento ao(s) respectivo(s) processo(s).
Natal, 05 de fevereiro de 2026.
Paulo Cesar Medeiros de Oliveira Júnior-Coordenador do CAT

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO – CAT 
EDITAL Nº 004/2026 – 1ª INSTÂNCIA
A Secretaria Municipal de Tributação, pelo Coordenador do Contencioso Administrativo 
Tributário, no uso de suas atribuições legais, objetivando dar cumprimento ao disposto 
no art. 163, inciso I, da Lei nº 3.882 de 11/12/1989, torna público para conhecimento 
e ciência dos contribuintes abaixo relacionados, que o Auditor Julgador de 1ª Instância 
do Contencioso Administrativo desta Secretaria julgou os Processos Fiscais Administrativos 
oriundos de RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO a seguir relacionados:

DECISÃO: PROCESSOS JULGADOS PROCEDENTES
Nº DO PROCESSO INTERESSADO

20251305430
MARTA MARIA DE MELO OLIVEIRA, através de seu procurador EDUARDO 
ALVARES DE OLIVEIRA, CPF: 357.XXX.XXX-34

20251856444 TERESA CRISTINA ANDRADE DE OLIVEIRA

http://www.natal.rn.gov.br/semut
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Isto posto, ficam intimadas as empresas e/ou pessoas aqui citadas a acessarem o processo 
através do Portal Directa (www.natal.rn.gov.br/semut) para tomarem conhecimento 
da decisão e, se for o caso, apresentar  recurso ao Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, na 
forma prevista no art. 167 da mesma Lei. Nos casos em que se deu integral provimento ao 
pedido, será dado andamento ao(s) respectivo(s) processo(s). 
Natal, 05 de fevereiro de 2026.
Paulo Cesar Medeiros de Oliveira Júnior -Coordenador do CAT

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CAT
Tribunal Administrativo de Tributos Municipais - TATM
Presidente: Paulo César Medeiros de O. Júnior
Procurador: Humberto Antônio Barbosa Lima
Secretária: Clarice Dantas Revoredo

EDITAL Nº 013/2026 -TATM - 2ª. INSTÂNCIA
            
A Secretaria Municipal de Finanças, por seu Coordenador do Contencioso Administrativo 
Tributário, no uso de suas atribuições legais, objetivando dar cumprimento ao disposto 
no art. 26, inciso IX, art. 78-A e parágrafos 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do Tribunal 
Administrativo de Tributos Municipais – TATM TORNA PÚBLICO que da (s) PAUTA(s) de 
JULGAMENTO (s) prevista (s) para o (s) Dia(s): 12 de Fevereiro de 2026, a partir das 8h, 
através de videoconferência, consta (m) o(s) seguinte (s) processos:

PAUTA DO DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2026:

Processo nº: 20251058408 – SEFIN - RCL/ TAXA DE LIXO – Recorrentes: CARREFOUR COMERCIO 
E INDUSTRIA LTDA Advogados: Dra. JULIANA LOURENÇO DA SILVA OAB/RJ 253.505 e outros – 
Recorrido: Fazenda Municipal - Recurso Voluntário -  Relator: Conselheiro Rodrigo Fernandes de Paiva

Processo nº: 20250152374 – SEFIN – Reclamação contra AUTO DE INFRAÇÃO  – Recorrente: 
Fazenda Municipal - Recorrido: CELUTA BEZERRA FERREIRA DE SOUZA (ESPOLIO)- Recurso 
Ex-Officio -  Relator: Conselheiro Vitor Limeira Barreto da Silveira;

Processo nº: 20251262951 – SEFIN – RCL/ISS autônomo - Recorrente: Fazenda Municipal 
– Recorrido: ANA CECILIA CARLOS DANTAS DE ALBUQUERQUE - Recurso Ex-Officio -  
Relatora:  Conselheira Heleana Aparecida da Cunha Marinho; 

Processo nº: 20251899003 – SEFIN – RCL/ISS autônomo – Recorrente: Fazenda Municipal - Recorrido: 
PEDRO HEITOR DE MAGALHAES ANDRADE - Recurso Ex-Officio -  Relator: Conselheiro Igor Farias da Fonseca.
NOTAS: I - Para ciência das partes faz-se constar que os julgamentos não realizados na 
data aprazada, efetuar-se-ão, sem necessidade de republicação na sessão subsequente. 
II – Os interessados em realizar sustentação oral podem comunicar formalmente, nos 
autos do processo o seu interesse com antecedência mínima de 1 (um) dia útil da data 
de julgamento, informando número de telefone apto a participar de videoconferência, e/ou 
acessar diretamente a Sessão Virtual, às 8h no link:
(https://us02web.zoom.us/j/84994129155?pwd=THh3Zyt3V0xmNFd1bGF2TzBUWFJyZz09) .
Natal (RN), 05 de Fevereiro de 2026.	
Paulo Cesar Medeiros de Oliveira Júnior-Presidente do TATM – Mat. 04.965-4

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n°. 141 de 28 de agosto de 2014, faz 
saber, que procedeu com julgamento aos recursos administrativos nos autos dos processos 
administrativos Urbanísticos abaixo relacionados. Ficam intimados as empresas e/ou 
pessoas físicas aqui citadas para liquidarem, juntos à Fazenda Municipal, o débito relativo 
aos processos mencionados, sob pena de inclusão do devedor no cadastro de Dívida Ativa 
do Município para posterior cobrança judicial.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. AUTUADO DECISÃO

20230034323 ROBERTO DE LIMA E SILVA NEGADO PROVIMENTO
20230920749 MICAELLE FELIX BARBOSA NEGADO PROVIMENTO

Natal, 05 de Fevereiro de 2025.
THIAGO DE PAULA NUNES MESQUITA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, no uso das atribuições legais, que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar n°. 141 de 28 de agosto de 2014, faz saber que foi JULGADO 
IMPROCEDENTE o auto de infração ambiental referente ao Processo Administrativo abaixo relacionado. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. AUTUADO
20221500142 CLUBE DO INGRESSO LTDA

Natal, 05 de Fevereiro de 2026.
THIAGO DE PAULA NUNES MESQUITA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n°. 141 de 28 de agosto de 2014, faz saber que 
foram JULGADOS PROCEDENTES os autos de infrações referentes aos Processos Administrativos 
Urbanísticos abaixo relacionados. Ficam intimadas as empresas e/ou pessoas físicas aqui 
citadas para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data publicação deste edital, liquidar, 

junto à Fazenda Municipal, os débitos relativos aos processos mencionados ou apresentar 
recurso a segunda instância administrativa, na forma do artigo 57 da Lei Complementar n°. 
055, de 27 de Janeiro de 2004 (Código de Obras e Edificações do Município do Natal).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. AUTUADO
20241597003 FRANCISCO CANINDÉ SOUZA DA SILVA
20241299576 JHONATA ANDERSON DOS SANTOS VIEIRA LTDA
20240689048 RONALDO SOARES COSTA
20241749490 WAGNER BATISTA DOS SANTOS SILVA
20241749172 WAGNER BATISTA DOS SANTOS SILVA
20250517496 EVERTON ANSELMO DE LIMA

Natal, 05 de Fevereiro de 2026
THIAGO DE PAULA NUNES MESQUITA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n°. 141 de 28 de agosto de 2014, faz 
saber que foi JULGA PROCEDENTE o auto de infração referente ao Processo Administrativo 
Ambiental abaixo relacionado, cominando a seguinte penalidade:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. AUTUADO Penalidade

20210238940 F. S. FARIAS RESTAURANTE CANOA APREENSÃO DE MATERIAIS

Natal,05 de Fevereiro de 2026
THIAGO DE PAULA NUNES MESQUITA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n°. 141 de 28 de agosto de 2014, faz 
saber que foram JULGADOS PROCEDENTES os autos de infrações referentes aos Processos 
Administrativos Ambientais abaixo relacionados. Ficam intimados as empresas e/ou pessoas 
físicas aqui citadas para no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data publicação deste 
edital, liquidar, junto à Fazenda Municipal, os débitos relativos aos processos mencionados 
ou apresentar recurso a segunda instância administrativa, na forma do artigo 128 da Lei 
n°. 4.100, de 19 de junho de 1992 (Código do Meio Ambiente do Município do Natal).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. AUTUADO
20220428123 CHRISTIAN DAVID RAIMUNDO BEZERRA DOS SANTOS
20221101426 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
20210729073 PARELHAS GAS LTDA
20221093210 ABF MARTINS REPRESENTAÇÃO LTDA
20221106118 NADIR BARBOSA DA SILVA
20251012890 RICARDO RODRIGUES ARARIPE
20230733370 MARIA ALEXSANDRA INES
20221106401 ANDRÉ DE OLIVEIRA LIMA - EQUIPADORA LTDA
20220068470 DJALMA PAIVA DE CARVALHO JUNIOR
20250395960 WALTER PEREIRA DA SILVA DE MELO
20220019053 JOSÉ GOMES DE LIMA
20250194174 GILBERTO FERNANDES XAVIER
20251064343 PAULO DIAS TAVARES
20241724706 PAULO SÉRGIO PEREIRA PAIVA
20260073486 JACIRA FREITAS DE PAIVA
20250858072 G T O - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
20221106266 ANNE CAROLINE T DE LIMA MULTIMARCAS
20221675856 FARMÁCIA CONSULTE LTDA
20220433950 ALMACHIO DIAS NETO
20221105308 J. F. COMERCIO E SERV. DE PECAS PARA AUTOMÓVEIS LTDA
20251443719 MARIA ALEXSANDRA INES
20220263540 ADRIANO LIMA DE MENDONÇA
20231733515 CENTRO EMPRESARIAL VICENTE MESQUITA LTDA
20210846690 L & L RESTAURANTE & PIZZARIA LTDA
20251523941 LUIZ DE SOUZA CHAVES
20221106517 J & J COMERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS LTDA
20221101337 PLANET AUDIO ACESSÓRIOS AUTOMOTIVO LTDA
20210564830 FERREIRA & ALVARES LTDA
20221101159 RADIBAT - BATERIAS PECAS E SERVIÇOS LTDA
20210937121 L H DA COSTA COMBUSTÍVEIS
20210408994 JOC- COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA
20210699581 SIMBE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Natal, 05 de Fevereiro de 2026.
THIAGO DE PAULA NUNES MESQUITA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Horário para recebimento das matérias a 

serem publicadas no DOM: até às 

15:00hs. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)

http://www.natal.rn.gov.br/semut
https://us02web.zoom.us/j/84994129155?pwd=THh3Zyt3V0xmNFd1bGF2TzBUWFJyZz09
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RELATÓRIO GERAL DOS SALDOS DAS CPC N.° 002/2026 

 

CPC Data_emissão Processo Proprietário Representante Contato 
Potencial 

(m²) Saldo (m²) Status 
 

005/2001 
 

13/09/2023 
 

20230504087 
Nil Imoveis 
LTDA 

Eleonora Bezerra de 
Melo Tinoco 

 
(84)99983-6703 

 
499.168,03 

 
0, 00 

Fracionad 
a 

 
 

001/2023 

 
 

14/04/2023 

 
 

20230000429 

Elson Ferreira 
da Cruz 
(Espolios) 

Joana Cristina de 
Araujo Cruz 

 
 

(84)999116396 

 
 

7.875,00 

 
 

3.265,84 

 
 

Ativa 
 
 

002/2023 

 
 

29/05/2023 

 
 

20221423393 

HMG 
Investimentos e 
Participações 
Societárias 
LTDA 

 
Mariana Bezerra 

Gabriel 

 
mariana@hmginv 
estimentos.com.br 

 
 

645.208,06 

 
 

536.970,59 

 
 

Ativa 

 
003/2023 

 
20/06/2023 

 
20230777075 

Nil Imoveis 
LTDA 

Aldo da Fonseca Tinoco 
Filho 

 
(84) 99103-4830 

 
14.169,60 

 
0, 00 

 
Inativa 

 
004/2023 

 
28/07/2023 

 
20230794808 

Nil Imoveis 
LTDA 

Aldo da Fonseca Tinoco 
Filho 

 
(84) 99103-4831 

 
18.641,33 

 
3.828,67 

 
Ativa 

 
005/2023 

 
20/06/2023 

 
20230777164 

Nil Imoveis 
LTDA 

Aldo da Fonseca Tinoco 
Filho 

 
(84) 99103-4830 

 
20.422,51 

 
0, 00 

 
Inativa 

 
006/2023 

 
20/06/2023 

 
20230777245 

Nil Imoveis 
LTDA 

Aldo da Fonseca Tinoco 
Filho 

 
(84) 99103-4830 

 
35.893,00 

 
17.863,22 

 
Ativa 

007/2023 28/07/2023 20230794913 
Nil Imoveis 
LTDA 

Aldo da Fonseca Tinoco 
Filho (84) 99103-4832 26.796,53 26.796,53 Ativa 

008/2023 28/07/2023 20230794999 
Nil Imoveis 
LTDA 

Aldo da Fonseca Tinoco 
Filho (84) 99103-4833 18.747,74 18.747,74 Ativa 

026/2023 25/07/2023 20230409254 
Milson Dantas 
(Espolio) 

Jorge Eduardo Campos 
Melo Dantas (84) 999823542 440.032,71 383.956,62 Ativa 

 
 
 

027/2023 

 
 
 

13/09/2023 

 
 
 

20231182934 

Carlos 
Fernandes de 
Araújo Lima e 
Outros 

 
Marcelo Roberto 
Ribeiro de Carvalho 

 
 
 

(84)99109-4036 

 
 
 

42.233,78 

 
 
 

42.233,78 

 
 
 

Ativa 
 

 
001/2024 

 

 
8/2/2024 

 

 
20240207698 

ONE - 
OLIVEIRA 
NETO 
EMPREENDI 
MENTOS 
LTDA 

 
ONE - OLIVEIRA 
NETO 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

 

 
(84)9128-0190 

 

 
11.000,00 

 

 
11.000,00 

 

 
Ativa 

 
002-B/01 

 
28/6/2011 

 
20240946946 

Maria Emília 
Ramos 
Pignataro 

Diogo Pignataro de 
Oliveira 

 
(84) 9660-0330 

 
5.200,00 

 
2.009,00 

 
Ativa 

 
002-C/01 

 
28/6/2011 

 
20240948540 

Katia Maria 
Ramos 
Pignataro 

Diogo Pignataro de 
Oliveira 

 
(84) 9660-0330 

 
6.007,00 

 
2.710,46 

 
Ativa 

 
002-D/01 

 
28/6/2011 

 
20240948493 

Maria de 
Fátima Ramos 
Pignataro 

Diogo Pignataro de 
Oliveira 

 
(84) 9660-0330 

 
5.200,00 

 
2.009,00 

 
Ativa 

 
002/2024 

 
15/05/2024 

 
20240659505 

Suzyanne 
Eryka Alves 
Tavares 
Macedo 

 
Suzyanne Eryka Alves 
Tavares Macedo 

 
(67) 982152158 

 
200,00 

 
200,00 

 
Ativa 

 
003/2024 

 
17/05/2024 

 
20240698640 

Maria Liana 
Vasconcelos 
Nascimento 
(espólio) 

 
Aldo da Fonseca Tinoco 
Filho 

 
(84) 99103-4830 

 
1.665,48 

 
1.665,48 

 
Ativa 

Relatório emitido em cumprimento ao Art. 14, inciso I da Instrução Normativa 01/2023, em 
conformidade com a Lei Complementar nº 212, de 17 de maio de 2022, nos termos do artigo 4º, § 2º e 
§ 4º. 

Natal/RN, 05/02/2026. 
 

Weber Xavier de Oliveira Diretoria 
de Geoinformação e Pesquisa 

Thiago de Paula Nunes Mesquita 
 Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PORTARIA Nº 06/2026 – GS/SEMTAS, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art.1º – Designar os servidores (a) Daniel Henrique de Souza Araujo, Mat. 73.719-3 e 
Patrícia Cely Pacheco Vitor, Mat. 73556-5, como GESTOR (A) e FISCAL, respectivamente, no 
processo n° 20260161814 – 3A LOCACOES LTDA (Locação de Veículos)
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Natal/RN, 05 de fevereiro de 2026.
YRAGUACY ARAUJO ALMEIDA DE SOUZA
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social/SEMTAS/PMN

PORTARIA Nº 07/2026 – GS/SEMTAS, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art.1º – Designar os servidores (a) Daniel Henrique de Souza Araujo, Mat. 73.719-3 e 
Patrícia Cely Pacheco Vitor, Mat. 73556-5, como GESTOR (A) e FISCAL, respectivamente, no 
processo n° 20260161580 – CS BRASIL FROTAS S.A. (Locação de Veículos)
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Natal/RN, 05 de fevereiro de 2026.
YRAGUACY ARAUJO ALMEIDA DE SOUZA
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social/SEMTAS/PMN

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 016/2026
PROCESSO N°: 20251503215
PRESTADOR DE SERVIÇO: Metadata Soluções Inteligentes LTDA - CNPJ: 41.744.280/0001-20.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Código de Atividade: 18.49 – 08.122.163.2-998 – Gestão Descentralizada do IGD SUAS. 
Valor: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) Fonte: 15000000 Anexo: 7 Elemento de 
Despesa: 3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Subelemento de 
Despesa: 3.33.90.39-05 – Serviços Técnicos Profissionais.
OBJETO: Contratação de equipe ou consultoria especializada para a elaboração, 
diagramação, edição, formatação, arte e design dos Planos Municipais da SEMTAS, 
abrangendo o Plano Municipal de Assistência Social 2026–2029, o Plano Decenal de Medidas 
Socioeducativas 2025–2034, o Plano Municipal da Primeira Infância, o Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – PMSAN e o Plano Municipal de Trabalho e Renda, com 
a finalidade de garantir documentos técnicos qualificados, alinhados às normas vigentes e 
às necessidades de planejamento da política de assistência social, conforme especificações 
técnicas, quantitativos e demais condições detalhadas neste Termo de Referência.
VALOR: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2026
YRAGUACY ARAÚJO ALMEIDA DE SOUZA-Secretária Municipal de Trabalho e Assistência 
Social/SEMTAS/PMN

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 135/2025
PROCESSO N°: 20251741922
PRESTADOR DE SERVIÇO: ASSOCIACAO DE JUVENTUDES CONSTRUINDO SONHOS
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Código de Atividade: 18.48 – 08.334.155.2-363 – Fomento ao Empreendedorismo, à Economia 
Solidária e ao Trabalho Autônomo. Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). Fonte: 15000000 
Anexo: 7 Elemento de Despesa: 3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
OBJETO: A presente despesa tem por objeto o pagamento da locação de um espaço de 82 
m2 com 35 bancas de exposição e infraestrutura completa, para a participação da SEMTAS, 
por meio do DGEAES, na “Feira Viva”, que ocorrerá nos dias 17 e 18 de janeiro de 2026, no 
Espaço Cultural Marilene Dantas (Praça da Árvore de Mirassol), em Natal/RN
VALOR: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2026
YRAGUACY ARAÚJO ALMEIDA DE SOUZA-Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social/SEMTAS/PMN

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2026
Fica dispensada de licitação para a despesa abaixo especificada, com fundamento no art. 
75, II, da Lei 14.133/2021, e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, 
exigência do art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Nº do Processo: 20251797227
Nome do credor: TL SERVICOS CONTABEIS E EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 56.746.655/0001-68
ENDEREÇO: R JOSE BROGNOLI, 117, SALA 501, SACO DOS LIMOES, FLORIANOPOLIS/SC- CEP:88.045-520
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Código de Atividade: 18.49 – 08.245.163.2-170 – Proteção Social Especial de Média e 
Alta Complexidade. Valor Total: R$ 500,00 (Quinhentos reais). Fonte: 16600000 Anexo: 
7 Elemento de Despesa: 3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Subelemento de Despesa – 3.33.90.39.42 – Serviços de Processamento de Dados.
Valor Total: R$ 500,00 (Quinhentos reais);
Objeto: Aquisição de Certificados Digitais do tipo A3, em mídia token (e-CPF), com validade de 
3 (três) anos, destinados ao atendimento das demandas operacionais da equipe técnica do 
Núcleo de Medidas Socioeducativas – MSE (Coordenação), integrante do Departamento de 
Proteção Social Especial – DPSE, vinculado à Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência 
Social – SEMTAS, para acesso e operação do Sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje.
Natal/RN, 04 de fevereiro de 2026.
YRAGUACY ARAUJO ALMEIDA DE SOUZA-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL–SEMTAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2023
Processo nº: 20210908717
Contratado: STEEL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
08.787.408/0001-67.
Contratante: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social – SEMTAS;
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Código de Atividade: 18.01 - 08.122.001.2-369 – Manutenção e Funcionamento da 
SEMTAS. Valor: R$ 494.336,30 (quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e trinta e 
seis reais e trinta centavos). Fonte: 15000000 Anexo: 1 Elemento de Despesa: 3.33.90.39 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Código de Atividade: 18.47 – 08.243.150.2-828 – Fortalecimento do Conselho Tutelar 
– Região Norte. Valor: R$ 15.004,30 (quinze mil e quatro reais e trinta centavos). Fonte: 15000000 
Anexo: 7 Elemento de Despesa: 3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Código de Atividade: 18.47 – 08.243.150.2-829 – Fortalecimento do Conselho Tutelar 
– Região Sul. Valor: R$ 16.112,00 (dezesseis mil, cento e doze reais). Fonte: 15000000 
Anexo: 7 Elemento de Despesa: 3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Código de Atividade: 18.47 – 08.243.150.2-830 – Fortalecimento do Conselho Tutelar
– Região Oeste. Valor: R$ 18.025,30 (dezoito mil e vinte e cinco reais e trinta centavos). Fonte: 
15000000 Anexo: 7 Elemento de Despesa: 3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Código de Atividade: 18.47 – 08.243.150.2-831 – Fortalecimento do Conselho Tutelar – 
Região Leste. Valor: R$ 16.112,00 (dezesseis mil, cento e doze reais). Fonte: 15000000 
Anexo: 7 Elemento de Despesa: 3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Código de Atividade: 18.45 – 08.306.163.2-189 – Gestão da Política de Segurança 
Alimentar e Nutricional. Valor: R$ 42.394,70 (quarenta e dois mil, trezentos e noventa 
e quatro reais e setenta centavos) Fonte: 15000000 Anexo: 7 Elemento de Despesa: 
3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Código de Atividade: 18.48 – 08.334.150.2-115 – Gestão da Política Municipal de 
Trabalho, Emprego e Renda. Valor: R$ 141.987,00 (cento e quarenta e um mil, novecentos 
e oitenta e sete reais). Fonte: 15000000 Anexo: 7 Elemento de Despesa: 3.33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Código de Atividade: 18.48 – 08.334.149.2-363 – Gestão do Empreendedorismo, 
Artesanato e Economia Solidária. Valor: R$ 6.545,50 (seis mil, quinhentos e quarenta 
e cinco reais e cinquenta centavos). Fonte: 15000000 Anexo: 7 Elemento de Despesa: 
3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Código de Atividade: 18.49 – 08.122.162.2-848 – Fortalecimento do Controle Social 
(Conselho de Assistência Social). Valor: R$ 24.369,40 (vinte e quatro mil, trezentos 
e sessenta e nove reais e quarenta centavos) Fonte: 15000000 Anexo: 7 Elemento de 
Despesa: 3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Código de Atividade: 18.49 – 08.122.163.2-849 – Gestão Descentralizada do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único. Valor: R$ 417.844,58 (quatrocentos e dezessete mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) Fonte: 16600000 Anexo: 
7 Elemento de Despesa: 3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar a vigência do Contrato nº 006/2023, 
por um período de 12 (doze) meses, a contar de 13 de fevereiro de 2026 a 12 de fevereiro 
de 2027, permanecendo o valor mensal em R$ 112.521,80 (cento e doze mil, quinhentos 
e vinte e um reais e oitenta centavos) e o valor total anual de R$ 1.350.261,60 (um milhão, 
trezentos e cinquenta mil, duzentos e sessenta e um reais e sessenta centavos).
Data de Assinatura: 05 de fevereiro de 2026;
Assinatura: YRAGUACY ARAÚJO ALMEIDA DE SOUZA - Secretária Municipal do Trabalho e 
Assistência Social-SEMTAS/PMN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 372025
Processo nº: 20250734322
Contratado: MATHEUS XAVIER DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ n.º 52.446.561/0001-12.
Contratante: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social – SEMTAS;
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Código de Atividade: 18.49 – 08.122.163.2-849 – Gestão Descentralizada do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único. Valor: R$ 6.655,00 (Seis mil, seiscentos e cinquenta e cinco 
reais). Fonte: 16600000 Anexo: 7 Elemento de Despesa: 3.33.90.30 – Material de Consumo. 
Subelemento de Despesa: 3.33.90.30-22 – Material de limpeza e produtos de higienização.
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é o acréscimo do valor do contrato em 25,00% 
(vinte e cinco por cento), que correspondem a R$ 6.655,00 (Seis mil, seiscentos e cinquenta 
e cinco reais). Passando do valor atualmente de R$ 26.620,00 (Vinte e seis mil, seiscentos 
e vinte reais) para R$ 33.275,00 (trinta e três mil, duzentos e setenta e cinco reais).
Data de Assinatura: 29 de janeiro de 2026;
Assinatura: YRAGUACY ARAÚJO ALMEIDA DE SOUZA - Secretária Municipal do Trabalho e 
Assistência Social-SEMTAS/PMN

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 01/2024
Processo nº: 20231562737
Contratado: VIP TECH COMÉRCIO SERVIÇOS DE ELEVADORES LTDA
Contratante: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social – SEMTAS;
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Código de Atividade: 18.01 – 08.122.001.2-369 – Manutenção e Funcionamento da SEMTAS. 
Valor mensal (com reajuste – fl. 765): R$ 981,54 (Novecentos e oitenta e um reais e cinquenta 
e quatro centavos) Valor total anual: R$ 11.778,48 (Onze mil, setecentos e setenta e oito reais 
e quarenta e oito centavos). Valor 29/01 a 31/12/2026: R$ 10.862,38 (Dez mil, oitocentos 
e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos). Fonte: 15000000 Anexo: 1 Elemento de 
Despesa: 3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Subelemento de 
Despesa: 3.33.90.39-15 – Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.
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Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração no Contrato n° 01/2024, mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 1.1.2 Prorrogação da vigência do Contrato n.º 01/2024, 
por um período de 12 meses, a contar de 29 de janeiro de 2026 a 28 de janeiro de 2027, visando 
a continuação da prestação dos serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva no elevador 
instalado na sede da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS/PMN.
Data de Assinatura: 29 de janeiro de 2026.
Assinatura: YRAGUACY ARAÚJO ALMEIDA DE SOUZA - Secretária Municipal do Trabalho e 
Assistência Social-SEMTAS/PMN

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 01/2024
Processo nº: 20231562737
Contratado: VIP TECH COMÉRCIO SERVIÇOS DE ELEVADORES LTDA
Contratante: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social – SEMTAS;
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Código de Atividade: 18.01 – 08.122.001.2-369 – Manutenção e Funcionamento da SEMTAS. 
Valor mensal (com reajuste – fl. 765): R$ 981,54 (Novecentos e oitenta e um reais e cinquenta 
e quatro centavos) Valor total anual: R$ 11.778,48 (Onze mil, setecentos e setenta e oito reais 
e quarenta e oito centavos). Valor 29/01 a 31/12/2026: R$ 10.862,38 (Dez mil, oitocentos e 
sessenta e dois reais e trinta e oito centavos). Fonte: 15000000 Anexo: 1 Elemento de Despesa: 
3.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Subelemento de Despesa: 
3.33.90.39-15 – Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração no Contrato n° 01/2024, mediante 
as cláusulas e condições que se seguem: 1.2 A recomposição da equação econômico-
financeira do Contrato nº 01/2024, mediante o instituto do reequilíbrio econômico-
financeiro stricto sensu ou revisão, passando o valor mensal de R$ 941,40 (novecentos e 
quarenta e um reais e quarenta centavos) para R$ 981,54 (Novecentos e oitenta e um reais e 
cinquenta e quatro centavos), e passando o valor total do contrato de R$ 11.296,80 (onze mil 
duzentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), para R$ 11.778,48 (Onze mil, setecentos 
e setenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 1.3 O preço será fixo e irreajustável durante 
os primeiros 12 (doze) meses da vigência contratual, após o qual o contrato poderá ser 
reajustado, a cada 12 (doze), observando o índice IPCA ( Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo) ou, na ocorrência da sua extinção, o índice que venha a substituí-lo, ou 
ainda, outro que seja fixado pelo governo, que mais se aproxime do índice extinto.
Data de Assinatura: 29 de janeiro de 2026.
Assinatura: YRAGUACY ARAÚJO ALMEIDA DE SOUZA - Secretária Municipal do Trabalho e 
Assistência Social-SEMTAS/PMN

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
*PORTARIA Nº 005/2026-GS/SEINFRA, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contrato 003/2026-Seinfra,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o engenheiro civil Paulo Tarcísio Lopes, Matrícula 73.126-4, CREA 
210401541-3, Diretor do Departamento de Conservação desta Secretaria (Gestor) e o 
engenheiro civil Gualter Câmara de Sá Júnior CREA nº 210.212.039-2, matrícula nº 06.463-7, 
integrante do quadro técnico desta Secretaria (FISCAL), para gerenciar e fiscalizar o Contrato 
nº 003/2026-Seinfra - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E REFORÇO ESTRUTURAL 
ARRIMO E PASSARELA NA PRAIA DE AREIA PRETA, localizada na Av. Silvio Pedrosa, no 
município de Natal/RN, contratados com a empresa: J Martins Engenharia Ltda.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHIRLEY DE MENEZES BEZERRA CAVALCANTI –
Secretária Municipal de Infraestrutura – SEINFRA
*Republicado por incorreção

01º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 003/2025
Processo SEINFRA nº 20250044881
Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA
Contratada: Natal Locação e Turismo LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual 
por 180 (cento e oitenta) dias, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Município, a partir do dia 06/02/2026 até 05/08/2026, para os serviços de 
contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de locação de veículos 
conforme as especificações constantes do Anexo do Instrumento Convocatório. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA RESCISÃO: A rescisão imotivada do presente contrato poderá ser promovida 
mediante comunicação prévia, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir do momento da sua 
assinatura pelas partes contratantes, permanecendo em vigor as cláusulas e condições até 
então estipuladas e não expressamente alterada.
Base Legal: Lei nº 14.133/2021.
Assinaturas: Shirley de Menezes Bezerra Cavalcanti Lago – Contratante e Israel Protásio 
de Lima - Contratada
Natal, 05 de fevereiro de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
Processo nº: STTU-20250473758, STTU-20260077325/2026
A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – STTU de Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 08.565.566/0001-72, com sede na Rua Almino Afonso, nº 44, bairro Ribeiro, Natal/RN, 
Cep: 59.012-010, neste ato representado pela Secretaria de Mobilidade Urbana, a Sra. Jódia 
Ferreira Santos de Melo Menezes, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
se encontra em andamento o processo administrativo que tem por objetivo: 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higiene e equipamentos.
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei 14.133/2021, abre-se prazo às 
empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas à municipalidade. 
As propostas serão recebidas exclusivamente de forma eletrônica por meio do portal 
de Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, às 08h do dia 
06/02/2026 até às 08h do dia 11/02/2026. As especificações do objeto encontram-se à 
disposição dos interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://
pncp.gov.br/app/editais?pagina=1, maiores informações, entrar em contato com a Unidade 
Setorial de Administração Geral – USAG/STTU através do email: usag.sttu@natal.rn.gov.br
Natal/RN, 05 de fevereiro de 2026.
Waldyneya Nayara da Silva – Chefe da Unidade Setorial de Administração Geral

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS – SEMSUR. 
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração no 
pagamento das obrigações relativas aos serviços obedeça para cada fonte de recurso, a estrita 
ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando apresentar relevantes razões de 
interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamento, por meio da Resolução nº 032/2016 - TCE, de 01 de novembro de 2016, 
Decreto Municipal nº 11.416, de 04 de dezembro de 2017. 
Considerando que as referidas normas prevêem a possibilidade de quebra da ordem cronológica de 
pagamento, nos casos nelas especificadas, mediante prévia justificativa emanada pelo pertinente 
ordenador de despesa, fazendo-se obrigatória a sua publicação no Diário Oficial do Município - DOM.
Considerando que a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, compete os serviços de 
iluminação, cemitérios, mercados, feiras livres, paisagismo, manutenção de praças, 
canteiros, além de concessões, permissões e autorizações de espaços públicos, 
todos estabelecidos na Lei Complementar nº 141/2014, mostrando-se como requisito 
indispensável a oferta de serviços dos usuários da municipalidade. 
Autorizo a quebra da ordem cronológica de pagamento dos fornecedores abaixo descritos, 
tendo em vista tratar-se de despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das 
ações municipais da área de serviços urbanos.

PROCESSOS INTERESSADOS NF/faturas VALOR
20251238244 ZELO RECURSOS HUMANOS LTDA 2578 R$ 487.011,57
20251238244 ZELO RECURSOS HUMANOS LTDA 2579 R$ 1.162.197,96
20251238260 SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 26652 R$ 546.271,33
20251238260 SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 26653 R$ 738.267,05
20251024864 FORTEX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 2903 R$ 177.305.51

Em seguida, publique-se. 
Natal, 05 de fevereiro de 2026.
FELIPE QUEIROZ DA CUNHA ALVES-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 09/2026 – PGM/GAB, NATAL, 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 6º, inciso XI, da Lei Complementar nº 02, de 22 de novembro 
de 1991, alterada pela Lei Complementar nº 236, de 20 de dezembro de 2023, 
RESOLVE:
Art. 1º – Tornar sem efeito o Edital nº 007 – PGM/NATAL, do XIV PROCESSO SELETIVO 
PARA ESTÁGIO DE PÓS-GRADUAÇÃO NAS ÁREAS DE CIÊNCIA CONTÁBEIS E ECONOMIA DA 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE NATAL/RN, publicado no Diário Oficial do Município 
no dia 04 de fevereiro de 2026, em razão do erro material na convocação do candidato.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
FERNANDO PINHEIRO DE SÁ E BENEVIDES
Procurador-geral do Município 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1
mailto:usag.sttu@natal.rn.gov.br
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NATAL
PORTARIA Nº. 044/2026-AP/A, DE 05 DE FEVEREIRO 2026
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DO NATAL – 
NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em conformidade com o artigo 19, 
inciso VIII da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em vista a delegação constante 
no Decreto n.° 10.880 de 13 de novembro de 2015 e Processo n.º 20251727423 – NATALPREV;
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria n.º 413/2023-AP/A, de 20 de setembro 
de 2023, publicado no Diário Oficial do Município de 29 de setembro de 2023, foi concedido 
o benefício de aposentadoria voluntária à servidora, ocupante do Cargo de Professor, N2-G;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 4961/2025-A.P., de 01 de dezembro de 2025, publicada no Diário 
Oficial do Município de 02 de dezembro de 2025, em atendimento à sentença judicial proferida 
nos autos do processo n.º 0810518-45.2025.8.20.5001, do 6º Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Natal, a qual concedeu à servidora a mudança de letra de N2-G para N2-H.
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria n.º 413/2023-AP/A, de 20 de setembro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Município de 29 de setembro de 2023, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, nos termos 
do artigo 40, § 1º, III, alínea “a”, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e artigo 
25, da Lei Complementar n.º 063, de 11 de outubro de 2005, à servidora ELISABETH 
BARBOSA BARROS PEREIRA, matrícula n.º 141.658-4, ocupante do Cargo de Professor, 
N2-H, conforme Portaria n.º 4961/2025-A.P., de 01 de dezembro de 2025, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação – SME, com proventos integrais, calculados conforme 
o artigo 40, §§ 3º e 17 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 41/2003 combinado com o artigo 29, da Lei Complementar n.° 063/05.
Art. 2º – Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 02 de dezembro de 2025.
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº 043/2026-AP/A, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar n.º 110, de 24 de junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n.° 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n.º 20251995360 – NATALPREV;
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria n.º 432/2022-AP/A, de 24 de agosto 
de 2022, publicado no Diário Oficial do Município de 31 de agosto de 2022, foi concedido o 
benefício de aposentadoria voluntária à servidora, ocupante do Cargo de Professor, N2-O;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 2510/2025-A.P., de 26 de junho de 2025, publicada no Diário 
Oficial do Município de 27 de junho de 2025, em atendimento à sentença judicial proferida 
nos autos do processo n.º 0920108-59.2022.8.20.5001, do 6º Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, a qual concedeu à servidora a mudança de letra de N2-O para N2-P.
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria n.º 432/2022-AP/A, de 24 de agosto de 2022, 
publicado no Diário Oficial do Município de 31 de agosto de 2022, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com artigo 2º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 05 de julho de 2005, artigos 78 e 80 da Lei Complementar nº 063, de 11 de 
outubro de 2005, à servidora MARIA MAGNÓLIA SOUSA FIGUEIREDO, matrícula nº. 110.817-
1, ocupante do Cargo de Professor N2-P, conforme portaria n.º 2510/2025-A.P., de 26 de 
junho de 2025, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SME, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o 
artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
- 30% (trinta por cento), adicional de tempo de serviço, nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar nº 119, de 03 de dezembro de 2010;
Art. 2º – Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 27 de junho de 2025.
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE – NATALPREV

COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DE NATAL
PORTARIA Nº 016/2026 - GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DE NATAL – URBANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE: 
Designar o senhor DIÓGENES GALVÃO DA SILVA, matrícula nº 43.556-2 para responder 
interinamente pelo período correspondente, em virtude das férias de 30 (trinta) dias do 
Senhor JOSÉ EDVALDO COSTA DA SILVA, matrícula nº 43.672-1, na data de  02 de fevereiro 
a  03 de março de 2026, referente ao período aquisitivo 2021/2022.
Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 02 de fevereiro de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Natal/RN, 04 de fevereiro de 2026.
ALVAMAR SILVA DO VALE
Diretor Presidente

PRESIDENTE: VEREADOR ÉRIKO JÁCOME
1º. VICE-PRESIDENTE: VEREADOR ROBSON CARVALHO  2º. VICE-PRESIDENTE: 

VEREADOR DANIEL SANTIAGO  3º. VICE-PRESIDENTE: VEREADOR TONY HENRIQUE 
1º. SECRETÁRIO: VEREADOR KLEBER FERNANDES  2º. SECRETÁRIO: VEREADORA 

CAMILA ARAÚJO 3º. SECRETÁRIO: VEREADORA ANNE LAGARTIXA  4º. SECRETÁRIO: 
VEREADOR HERBERTH SENA.

DIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA

PORTARIA Nº 057/2026-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, 
com base nas Leis nº 7.803/2024, publicada no Diário Oficial de Município, 
RESOLV E:
Art. 1º - Nomear ANA LUIZA FELIX DA COSTA, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar 6 , com lotação no Gabinete da Vereadora Anne Lagartixa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de fevereiro  de 2026.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
KLEBER FERNANDES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
CAMILA ARAUJO – SEGUNDA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 058/2026-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar TASSILA CAMIL4E OLIVEIRA ARAUJO, do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar 5, com lotação no Gabinete do Vereador Fúlvio Saulo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05  fevereiro de 2026.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
KLEBER FERNANDES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
CAMILA ARAUJO – SEGUNDA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 059/2026-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, 
com base nas Leis nº 7.803/2024, publicada no Diário Oficial de Município, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ARNALDO DIAS DE ARAUJO NETO, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar 5 , com lotação no Gabinete do Vereador  Fúlvio Saulo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de fevereiro  de 2026.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
KLEBER FERNANDES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
CAMILA ARAUJO – SEGUNDA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 060/2026-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º - Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos cargos em comissão discriminados:
Gabinete da  Vereadora  Thabatta Pimenta:
LEONARDO DO NASCIMENTO BERTULEZA ASSESSOR PARLAMENTAR 3
ANAHÍ RANGEL ROCHA ASSESSOR PARLAMENTAR 4
FERNANDA GABRIELA MATIAS BEZERRA ASSESSOR PARLAMENTAR 5

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de fevereiro  de 2026.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
KLEBER FERNANDES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
CAMILA ARAUJO – SEGUNDA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 061/2026-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei nº 7.803/2024, publicada no Diário Oficial de Município, de 27 de 
dezembro de 2024 ,
RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, dos cargos em comissão discriminados:
Gabinete da  Vereadora  Thabatta Pimenta:
ANAHI RANGEL ROCHA ASSESSOR PARLAMENTAR 5
FERNANDA GABRIELA MATIAS BEZERRA ASSESSOR PARLAMENTAR 4

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de fevereiro  de 2026.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
KLEBER FERNANDES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
CAMILA ARAUJO – SEGUNDA SECRETÁRIA
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PORTARIA Nº 062/2026-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, 
com base nas Leis nº 7.803/2024, publicada no Diário Oficial de Município, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear LUCIANO AUGUSTO GALVÃO FONSECA, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar 1 , com lotação no Gabinete do Vereador  Irapoã Nobrega.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de fevereiro  de 2026.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
KLEBER FERNANDES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
CAMILA ARAUJO – SEGUNDA SECRETÁRIA

PESQUISA MERCADOLÓGICA
A CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, SITUADA NA RUA JUNDIAÍ, Nº 546, TIROL, NATAL/RN, TORNA 
PÚBLICA A REALIZAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL.A PESQUISA MERCADOLÓGICA TEM PRAZO DE 03 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, A PARTIR DESTA PUBLICAÇÃO. DEMAIS INFORMAÇÕES E O RESPECTIVO TERMO DE 
REFERÊNCIA PODERÃO SER OBTIDOS NO ENDEREÇO ACIMA OU PELO E-MAIL: ACMNAT@YAHOO.
COM.BR. NATAL/RN, 05 DE FEVEREIRO DE 2026. MICARLA VANESSA XAVIER DA COSTA SILVA – 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, TECNOLOGIA E LOGÍSTICA.

OUTRAS PUBLICAÇÕES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DA CIDADE DO NATAL

A Secretária da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Projetos 
Estruturantes - SEHARPE, Sra. Ademires Silva Machado, Presidente do Conselho Municipal 
de Habitação de Interesse Social da Cidade do Natal – CONHABINS, CONVOCA, por meio 
deste Edital, todos (as) os seus (uas) Conselheiros (as), a participarem da Reunião 
Ordinária, a realizar-se no dia 09 de fevereiro de 2026 (segunda-feira), às 9:00 h da 
manhã, segunda chamada às 09:30 h  na sala de reuniões da Secretaria Municipal de 
Habitação, Regularização Fundiária e Projetos Estruturantes – SEHARPE, à Rua Princesa 
Isabel, 799, Cidade Alta, Natal-RN, para tratar da seguinte pauta:

Demanda fechada do Residencial Morar Bem Pajuçara;

Natal, 05 de fevereiro de 2025.

Ademires Silva Machado -Presidente do CONHABINS

DOM na Internet

www.natal.rn.gov.br/dom

Horário para recebimento das matérias a 
serem publicadas no DOM: até às 15:00hs. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - EXPEDIENTE
Disponibilizado no endereço eletrônico http://www.natal.rn.gov.br/dom/ de segunda a sexta, ou em edições especiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL - PMN

PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE - PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS - SECRETÁRIO

COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL DO Município de Natal
PRESIDENTE: Rose Mary Linhares Tavares

MEMBROS: Adriana Lucas Ferreira, Pedro Coelho Moura Antunes,
Ana Catarina Ferreira Duarte Aquino

Secretário: Alan Souza de Almeida
DiaGRAMAdorES: 

Alana Gomes do Rêgo
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